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PREFEHURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA aa,,,,,,u,,,.rt
EDITAL DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO tv* PE-nos/2022 - sas
PREÃMBULO

A PREFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA, através do Pregoeiro, Sr. PAULO I-lHl"~llrl.l'QUE
NUNES NOGUEIRA, nomeada pela Portaria n° 0310-A/EIÍIELGAB, de 03 de outubro de 2022, e assessoraclo
pelos servidores: PAULO V'ÍlC"l`OR l“~lASCllvlEl\l"l"CJ VIANA (Equipe de Apoio) e WA.l..lEš5CJl"~l RABELO
CRUZ (Equipe de Apoio), nomeada através desta mesma Portaria, torna público que a partir do dia público que
a partir do dia 05 de dezembro de 2022 até as 14h00min (horário de Brasilia), atraves do endereço eletrõnico
[mpg-,z ¿bllec1mpras,çg¡11¿Home/Piibliclfägçess [iãolsa de |,1`5*¡`tações e Leilões) "Acesso ldentificado no link -
acesso publico”, em sessão pública por meio de comunicação via internet, iniciará os proced.i.-mentos de
recebimento das propostas de preços e que no dia IG de dezembro de 2022 as 0S:00min (horário de Brasilia)
encerra o procedimento de recehiinento de propostas preços; e que a partir das 08h01min dara inicio ã
classificação das mesmas e no mesmo dia a partir das 09:00 min (horário de Brasilia) iniciará. a formalização de
lances e documentos de habilitação da licitação modalidade PREGÃCI ELETRÔNICO N”. 006/2022- SAS,
identificado abai:-ro, objetivando a Mell-ior Proposta de Preço, mediante as condições estabelecidas no presente
edital, tudo de acordo com a l..ei Federal n° 10.520, de '17/07/2002 - Lei que Regulamenta o Pregão e tem como
subsidiaria a Lei n° 8.666, de 21 X06/1993 e alterações posteriores - Lei de Licitações, da Lei n° 8.078, de
11/09/ 1990 - Codigo de Defesa do Consumidor, 'Decreto n° 6.204/07, Lei Complementar n” 123 de 14 de
de2eInb||.'o de 2000, Lei Coniplementat' 11°' 147 cle U7 de Àgosto de ÉÚI4, Lei Cornplenieiitat 11° l55/2016, de 27
de outubro de 20'16, Decreto Federal n° 10.024, de 20 de setembro de 2019, Lei. Federal 12.440 de 07 de julho de
2011 que altera o titulo VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, e demais normas pertinentes e, ainda, pelas
disposições estabelecidas no presente edital e seus aneszos.

Nesta licitação serão encontradas palavras, siglas e abreviaturas com os mesmos significados, conforme sbai:~:o:
TIPO DE L1cITAçÃoz Mean- pras pet- rsrs;
FATOR SIGILÚSC): (Í) valor estimado desta contratação serã em carater sigiloso, conforme art. 15 do Decreto
10.024/ l 9;
FÚRNECIMENTÚ: Por demanda;
LICITAÇÃO: CJ procedimento de que trata o presente edital;
LICITANTE: Pessoa _]uridica que. participa desta licitação;
I-I.A_BILI*l`A.Ç.ÃD: Verificação atuali:-zada da situação juridica, qualiticação tecnica e econõiiiico-~fu1ai1ceira e
regularidade fiscal que seja eaig-ida neste edital, do vencedor da fase de proposta de preços;
A.D]UDICATÁRI.A: Pessoa juridica vencedora da licitação, ã qual sera adjudicado o seu objeto;
C0l`~JTEATAN'l`E: O Municipio de MORADA l.\'l'C`JVA que É signatário do instrumento contratual;
CDNTRATADA: Fessoajuridica a qual foi adjud.icado o objeto desta licitação, e É signatãria do contrato com a
Administração Publica;
PREGÚEIRU: Servidor ou nomeado, designado por ato do titular do Il.-“oder Eaccu tivo Municipal, que realizarã
os procedimentos de recebimento das propostas de preços e da documentação de habilitação, abertura,
condução dos procedimentos relativos aos lances e ã escolha da proposta ou do lance de menor preço,
adjudicação, quando não houver recurso, elaboração da ara, condução dos trabalhos da equipe de apoio e
recebimento de impugnação ao edital e recursos contra seus atos;
EQUIPE DE APDID: Equipe designada por ato do tinilar do Poder li:-:ecutivo Municipal, formada por, no
11-¬|ínin¬a;i, U2 (dois) servidores que presta;-ão a necessaria assistência o Pregoeiro du.rante a res.l.l.Zaç.ão do pregão;
AUTORIDADE SUPERIOR: o titular do orgão ou entidade de origem desta licitação, incrunbido de definir
o objeto da licitação, elaborar seu termo de refenãiicia, orçamento e instrumento convocatõrio, decidir sobre
irttpugtlaçãtt ao edital, clcterrnitiat a abertura da licitação, dccidi.t os recursos contra atos do Pregoeiro, adjuclicar o
objeto ao vencedor, no caso de interposição de recurso, homologar o resultado da licitação por meio eletrõnico e
promover a celebração do contrato;
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PMMN: Prel"eit|.1ra Municipal de i\1lOR!\l.ÍU*\ l"\lOVr\;
SAS: Secretaria de Assistência Social;
D.O.M.: Diãrio 'Oficial dos l.\/lunicipios;
ORGÃO PROVEDOR DO SISTEMA: Bolsa de Licitações e Leilões, entidade conveniada com o Municipio
de MORADA NOVA mediante Termo de Apoio '1"ecnico~-Operacional em vigor a partir de U5 de junho de
2017, ]1t_t}z¿'¿i;¿'_[bllco1npras.wn1 Pt|blieAcceü  itações e Leilões), “Acesso Idennticado no
linlt - acesso publico.

ANEXOS
A l*~l'l*`.XIÍ_J I - Termo de Referencia
r\l`Hll3.Íl>iÍCÍl ll - Minuta do Contrato
1*1.l\l'l¬l.`Í='íCÍJ III - Declaração de I-Iabilitação
AIHIEXILI IV - ~ Declaração de Fatos Supervcnientcs
ANEXO V - Declaração que não emprega menor de 15 anos
ANEXO Vl - Modelo de Declaração de enquadramento em t'egi.n'ie de tributação
!\l*¬ll-*L}{t`) VII - Declaração de lne:-tist:Ê:nci.a de Vínculo empregatício com o Municipio de Morada I'-lova
AN'E`.§{{Í) VIII -- Declaração de Elaboração Independente de Proposta

1. DO OBJETO -
`l.`l. O objeto da presente licitação e a Constitui o objeto da presente licitação a AQUISIÇÃO DE
oENE1ros Arrzasrvrfcfos A SEHEM Urfrfzzioos Na coMPosrç:Ão EE cE.sTas sÁs1‹:;'.»1
mira ooNcEssÃo EE EENE_Ffc1o EPENTtf.ar. oEs:r1Nzioosas EaMirna Usoznvros EM
SITUAÇÃO DE VULN'ERz‹1BILID.4.I.?.H SÓCIÚECGNÕMIGÁ, E. OU .SÍITUA ÇÃO EMERGENCIAL
A TENDIDAS , ACOMPANIJADAS P.B`LA REDE SÚCIOASSISTENCL-1.C. DC? .5'IS'TE1I›L€l ÚNICO
DE .A;S'SI5TÊ'NCLd SOCIAL - SUAS; CUM BASE N0.S CRITÉRIOS BA LEI MUNICIPAL N”
1. sa?/aozz QUE rvsroe soEEE A Porffrfoa Mowfcfnar DE .ass¡s:rENotA sobrar. No
Mmvfcƒrfo EE Moema No VA - org, como TaMEEa›r, .fi LE!MUNICIPAL EE .no.4 ç:Ã'o Nr
1.485/2009 E DECRETO N” 18/2018 QUE REGULAMENTA A LEI NS 1.327/2017; DE
EEsPoNsaE1rIoa.oE* oa SECRETARIA EE as.5*f.sTENoL»i socrzrt, c'oNFoEME as
Es1=Ec1fEroaçoEsE ot.t=uvrfLtaoEs r:oNsTaN:rEsNo :rEEMo EEEEEEEENEEI.
a. nas conaniçons Para PARTICIPAÇÃO E c,aEDENc:1AM`EN'1¬0 E nos sENEPicIo.s nas
MICRO EMPRE.-SAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE
2.1. Poderão pa.rticipar do presente Pregão, roda e qualquer firma individual ou sociedade regularmente
e.stabelecicIa no Pais, que seja especializada e credenciada para o objeto deste certame e que satisfaça a todas as
eieigãtieias do presente Edital, especificações e normas, de acordo com os ane:-tos relacionados.
2.1.1. CADj\S'l'R_AMEl'~l'l¬O: O licitante que desejar o cadastramento/revalidação junto ao l\flunicipio de
MORADA IHIOVA/CE (no CRC) a que se reiiere o subitem anterior deve_rã providencia-lo, diretzunente-na sede
da Comissão Permanente de Licitaç.ão, situada ã Av. Manoel Castro, n° 726, Centro, MORADA NOVA, Cearã.
2.2. Não poderão participar licitantes com socios, cooperados, diretores ou representantes comuns. Caso
constatada a comunhão de socios, cooperados, diretores ou representantes entre l.icitantcs participantes apos a
abertura das propostas de preços, os respectivos participantes serão automaticamente de.sc.lsssiticados do
certame, independentemente do preço proposto.
2.3. Não poderão participar da presente .licitação os interessados:
a) Que estejam em estado de insolvência civil, sob processo de falência, dissolução, fusão, cisão, incorporação e
liquidação;
b) Que se encontrem em processo de dissolução, de fusão, de cisão ou de incorporação;
cj Que estejam cumprindo suspensão temporária de participação em licitação ou irnped.imento de contratar corri
a Prefeitura de MOFJHDA NOVA/CE;
d) Que tenham sido declaradas inidõneas para licitar ou contratar com a A.dn¬iinistraçã.o Pública;
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e) Que se apresentem constituídos na forma de empresas em consõrcio;
t) Que não tenham providenciado o credenciamento junto a /lrnllcomprasacogz] z Hgzg1e¿PnI::lieAccess
“Acesso ldentiiicado no link - acesso publico;
g) As pessoas enumeradas no artigo Fl” da Lei I*šl°. 8.666/93.
lt) Para os casos enquadrados nos termos do ite.m 2.3 serão adotadas todas as prescrições constantes da Lei
Federal lÍ~l°. 12.84-(i/13.
2.4. Sera garantido aos licitantes ettqttadrados como microempresas, empresas de pequeno porte e as
cooperativas que se enquadrem nos termos do art. 54, cla Lei Federal i\l°. 11.4-BB/U7, como critério de
desempate, preferência de contratação, o previsto na Lei Complementar N”. 123/U6, em seu Capimlo V - DO
Acesso aos Maitcatios/nas aQu1s1t;ÓE1s Pttsttcas.
2.4.1¿ Tratando-se de microempresas, empresas de pequeno porte e as cooperativas deverão declarar no sistema
de ORGÃO PROVEDOR DO SISTEMA: Bolsa de Licitações e Leilões, entidade conveniada eem o
Municipio de MOR./\I'3A NOVA, mediante Termo de Apoio Tecnico-C.`šperacional em vigor a partir de 10 de
fevereiro de 2015, exercício da prefere:-icia e exclusividade prevista na Lei Complementar l*-I”. 123/O6, alterada
pela l_.ei Clomplernentar nú 147 ele O7 de agosto de 2014 e Lei Cotnpletnetttar n° 155/2016, de 27 de outubro de
2016.
2.5. Para participação na. presente licitação todo interessado devera proceder o prévio credenciamento junte a
Bolsa de Licitações e Leilões.
2.5.1. As .tfegiras para credenciamento estarão disponiveis na Bolsa de Licitações e Leilões constante no
preâmbulo do edital.
2.5.2. 'Para acessar o sistema eletrõnico, os interessados deverão estar credenciados junto ii Bolsa de Licitações e
Leilões, e o envio das propostas de preços se dará diretamente pelas licitantes atraves de pessoas devidsunente
habilitadas portando senha pessoal.
2.5.3. O custo de operacionalização e uso de sistema de Pregão Eletronico Ecar:-i a cargo de licitante.
2.5.4. CJ acesse do operador ae pregão para efeito de encaminhamento de proposta de preços e lances sucessivos
de preços, em nome da licitante, semente se dar:-i mediante previa definição de senha privativa.
2.5.5. É. de exclusiva responsabilidade do usuario o sigilo da senha, bem como seu use em qualquer transação
efetuada diretamente eu per seu representante, não cabendo ae Municipio de MORADA NOVA/CE eu ii Bolsa
de Licitações e Leilões, a responsabilidade por eventuais danos decorrentes do seu use indevido, ainda que por
tercei ro s.
2.5.6. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal no sistema eletrõnico implica a
responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade tecnica para realização das transações
inerentes ao pregão eletrõnico.
2.5.7. .ds mic.roempresas ou empresas de pequeno porte (ME. ou EPP) que possuam restrição fiscal, quanto aos
documentos ei-tigidos neste certame, devera apresentar declaração, t`aaendo constar em tal doctunento também a
declaração de que consta a restrição fiscal e que se compromete em sanar o vicio, no prazo de (15 (cinco) dias
úteis conforme dispõe o art. 43, §l.° da Lei Complementar l`*~l°. 123/D6.
2.5.3. A não-regoƒadaaçãe da doeoeoer: ração, no prazo Iegzdprewero, ƒmplzesdsi decadência do direito si'
con rraraç.-ate, sem prejtufiae das .sa.oçde.s previstas no art. 81 da Lei NÍ 8.665/9-31 Sffldfl fflsfüfffldfl HD
Miaofczjoƒe de MGRABA NGVA/CE convoz-:.a.r os [feirantes rernaneseeores, na ordem de eIasa1'1:?e.açs§'o,
para a assinartira do contrare, eu revogar sr 1r`e.r'raçš”o.

nas 1=-asas no Paocasso L1ic1Ta*rÓa1.o
_. CJ presente procedimento de licitação seguirá. o seguinte triimite em fases distintas:
1.1. Cretienciatnento dos licitanteã;

.2. Recebimento das “propostas de preços” via sistema;
Abertura das propostas de preços apresentadas;

.4. Lances;
_ .-.5. Habilitação do(s) licitante(s) melhor(es) classificadofis);
_ 1.6. Recursos;
-ese-sessLs `\.|_."|"1.

-...+1
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3.1.7. .ñdjudicaçiirig -¬¬......-.- `
3.1.8. Homologação;
3-1.9. (Ítintrataçiio.

4. na Fort-MA na ai›aase1stra,çÃo nos Documentos j
tl-.'1. Cada licitante deverá apresentar todos os documentos exigidos inicialmente por meio da internet, sendo:
a) A proposta de Preços de acordo com o modelo fornecido atraves do sistema;
b) Os documentos de habilitação deverão ser anexados na plataforma
hrtpsiz zbl_lcp¡11¡zras.eom¿Home¿EnblieAeeess “Acesso Identificado no lirdt - acesso publico, caso as
em resas não anexarem documentos de habilita ão se undo o ue se ede na lataforma a mesma3

será automaticamente inabilitada.
4.1.1. Os documentos, em formato de arquivo, a serem enviados via internet somente poderão ter as eittensões
*.t¬ioc, *J-tls, ou *.pdf.
4.2. Cada face de documento teproduiiida deverá corresponder a uma autenticação, ainda que diversas
reproduções sejam feitas na mesma folha, salvo disposição normativa em contrário, devidamente provada pelo
licitante no ato da apresentação do documento.
4.2.1. Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos insgfntidcos, filmes ou cõpias em_firi'-
i'.=Í›'.›.›.f.4:, mesmo autenticadas, admitindosse fetos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos apenas como forma de
ilustração das propostas de preços.
4.2.2. Os documentos necessários á participação na presente licitação, compreendendo os documentos referentes
á habilitação, as propostas de preços e seus anexos, deverão ser apresentados no idioma oficial do Brasil.
4.2.5. Quaisquer documentos necessários á parricipaçiiio no presente certame licitatório, apresentados ei¬ri lingua
estrangeira, deverão ser autenticados pelos respectivos consulados e Ltaduaidos para o idioma oficial do Brasil,
por tradutor jura.mentado.
4.2.4. Os documentos de habilitação exigidos, quando não conliverem praxe de validade expressamente
determinado, não poderão ter suas datas de expedição superiores a 30 (trinta) dias anteriores á d.ata de abertura
da presente licitação; estes documentos deverão ser apreseiitados em (originais ou cópias), no caso de cõpias,
deverao ser autenticadas.
4.2.5. Ú Pregoeiro poderá tambem solicitar original de documento já autenticado, para fim de verificação, sendo
o licitante obrigada a apresentá¬lo tio praao máximo de 48 (quarenta e oito) horas contados a partir da
solicitação, sob pena de, não o fazendo, ser desclassificada ou inabiiitada.
f-1¬.2.t5. Cia licitantes encarriinliarão, exclusivamente por meio do sistema
httpsiz¿Iz1lcompras,çe¡1,|[I-Igime¿[-Iiilzljcgccess, concomitantemente com os documentos de habiiitaçao
exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, ate a data e o horário estabelecidos
para abertura. da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa
doctimentação.
4.2.7. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Eidital, ocorrerá por
rrieio de cliave de acesso e sctilla.

Parágrafo Primeiro: lncumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrõnico durante a sessão
pública do Pregão, ficando responsável pelo õnus decorrente da perda de negocios, diante da inebservãncia de
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. Ate a abertura da sessão pública, os licitantes
poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de habilitação aiiteriermentc inseridos no sistema;

Parágrafo Segundo: Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas
apresentadas, o que someiite ocorrerá apos a realiaação dos procedimentos de negociação e julgamento da
proposta.
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Parágrafo Terceiro: Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado
somente serão disponibilizados para avaliação do Pregoeiro e para acesso público apos o encerramento do envio
de lances.

5. D-A PROPOSTA. DE PREÇOS
5.1. A proposta de preços inicial, sob pena de desclassificação, deverá ser elaborada e enviada exclusivamente por
meio do sistema eletrõnico, sem a identificação do fornecedor, caracteri.zando o produto/Serviço proposto no
campo discriminado e/ou anexada, citando gi marca de todos gs produtos dels] l,,ote(s], com o valor tmitšuio
por itein e global por LOTE. em conforrnidade com o modelo do sistema.
5.1.1. No envio elctrõiiico da proposta, fundamentalmente será anexado no Sistema
bllgçigii-itas.eog¡¿Hgn1e¿Piibliç,,i§5;ess, arquivo da Planilha de composição de custos, contendo os seguintes
itens: encargos sociais; encargos trabalhistas; custo da mercadoria; custos variáveis, impostos; margem de lricro e
preço final dos produtos, para todos os lotes, a qual será apresentada da seguinte
forma:

Esi=i-'t'ii=it¬ru;.¡to , M¿¡m_¿ ENE. Et-IC. t;LIs'i'o. custo IMPÚS DE _
'TEM I rio ri-sis: “Nm '¡"-*WI sociais *riu.ii. sizac. v.i.aiavr-'.L -1-U5 LU,.,m uivrr otoaai.

? 

I _-n-_ _ I-_ _ _-|-_T\ i..|.__|-|- _; _ ,

I
_ Í _ 1 _ t L__-__ _ ri Z _  

MJLHGEM VL ,VL

l _ t _ TI _'- I_ _ _ I: _1F 

_ __l ___ _ iq _ _ t _ rj |¡.J_

I

m__|ll'I-_ \l_'l \J._ I _-I _____ _ ll  v.ii.oit'1'o"t'.ii. no i_.o'i'r-1 ras)
_ _¬

5.1.2. Os itens deverão ser cotados, nos quantitativos licitados, segundo a unidade de medida consignada tio
edital.
5.1.3. Nos preços ofertados deverão estar incluidas todas as despesas incidentes sobre a entrega/execução dos
produtos/ .serv.iços referentes a tributos, encargos soc.iais, e demais õnus atinentes á execução do objeto desta
licitação.
5.1.4. No campo apropriado deverá existir declaração de que o proponente cumpre plenamente os requisitos de
habilitação e que sua proposta de preços está em confontiida.de com as exigências do instrumento convocatõrio.
5.2. C1 encaminhamento da proposta. de preços pressupõe o pleno conhecimento e atendimento ãs exigências de
habilitação previstas tio Edital. C1 fornecedor será responsável por todas as transações que forem efetuadas em
seu nome no sistema eletrõnico, assumindo como firmes e verdadeiras sua.s Propostas e lances.
5.3. (Íls preços constantes da proposta de preços do licitante deverão conter apenas duas casas decimais apos a
virgula, cabendo ao licitante proceder ao arredondamento ou desprezar os números apos as duas casas decimais
dos centavos, e deverão ser cotados em moeda corrente nacional.
5.3.1. Os preços propostos deverão estar de acordo com o quantitativo do betn cotado.
5.3.2. Nos preços já deverão estar incluidas as remunerações, os encargos sociais, tributários, trab:-illiistas,
previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, custos e demais despesas
que possam incidit: sobre a cont.ratação licitada, inclusive a margem de lucro, não cabendo nenhum outro õnus
que não o valor estipulado na referida Proposta de Preços;
5.3.3. Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de
pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro, omissão ou qualquer out.ro argtu-nento não
previsto em lei.
5.3.4. Ocorrendo discrepáncia entre o preço unitário e total, se for o caso, prevalecerá aquele lançado no sistema
e utilizado para classificação das propostas de preços, devendo o Pregoeiro proceder ás correções necessárias.
5.3.5. propostas de preços com valor superior aos preços máximos estimados para a
coiitrataçiio.
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5.3.6. l*~la análise das propostas de preços o Pregoeiro observará o preço global por lote, expresso em reais.
Assim, as Propostas deverão apresentar o valor global por lote.
5.4. Os quantitan`vos licitados e cotados deverão sei- .rigorosamente conferidos pelos licitantes.
5.4.1. A proposta de preços deve contemplar o quantitativo dos itens em sua totalidade conforme licitado.
5.5. O prazo de validade da proposta de preços não pode ser inferior a 60 (sessenta) dias consecutivos da sessão
de abertura desta licitação, conforme artigo 6” da Lei hi”. 10.520/2illÍl2. Caso a licitante não informe o prazo de
validside, serã considerado aquele definido neste Edital.
5.6. A apresentação da proposta tie preços implica na ciência clara de todos os termos do edital e seus anexos,
ein especial quanto ii especificação do serviço e as coiidições de participação, competição, julgamento e
formalização do instrumento contratual, bem como a aceitaç.ão e sujeição integral ás suas disposições e á
legislação aplicável, notadatnente ãs Lei l'~I°. lU.52U/U2 e I..ei l`~l°. S.666/513.
5.7. Somente serão aceitas propostas de preços elaboradas e enviadas através do sistema, inclusive quanto aos
seus anexos, não sendo admitido o recebimento pelo Pregoeiro de qualquer outro documento, nem permitido ao jç
licitante fazer qualquer aderido aos entregues o Pregoeiro por meio do sistema.
5.8. QLIA I..Ql.lliiI{ LICITANTE O_l_lIi`. Sli lDli.l*~lTIFICAR NA li'I,,A,'IÍAFO@g DE QLIALQLJISR I-iOR_`lvLA
SERA Sl_ll~/l¡\li'.l.AlV1Iil*i'l`Ii. EXCLLIÍDO OA DISPUTA.

-6. DOS _DOCUMENT_O_S D-E I-IABILITAÇÃO
6.1. A licitante deve.rá apresentar os documentos a seguir reIac.ionados, entregues de for.ma ordenada e
numerados, de preferência, na seguinte ordem, de forma a permitir inaior rapidez na conferência e exame
correspondentes:
6.1.1. Os interessados não cadastrados no Municipio de MORADA l”~lOVA/CE., tia forma dos artigos 34 a 37 da
Lei N”. 8.666/93, alterada e consolidada, habilitar-se-ão ii presente licitação mediante a aprcseritação dos
documentos abaixo relacionados (subitens 6.2 ao 6.4), os quais serão analisados pelo Pregoeiro quanto a sua
auteriticidade e o seu prazo de validade.

sa. HABILITAÇÃO JURÍDICA
a. REGISTRO COMERCIAL., no caso de ernprcsa, no registro público de empresa mercantil da junta
Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da junoi onde
opera com averbação no registro da_]unta onde tem sede a matriz, acompanhado da(s) copia.(s) do(s) CPF e RG
ou tÍ.`.a.rteira de Ilabiiitação do(s) socio(s) da empresa.
b. ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO em vigor,
devidamente registrado no registro público de empresa mercantil da junta Comercial, em se tratando de
sociedades empresárias e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus
atiniinistradores; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da junta onde
opera com averbação tio registro da _]unta onde tem sede a matriz, acornpanhado da(s) copia(s) do(s) CPF c RG
ou Carteira de__l-iabilitação socio do(s) da empresa.
c. INSCRICAO DO ATO CONSTITU*l`IVO, no caso de sociedades simples - exceto cooperativas - tio
Cartorio ele Regiane das Pessoas _]'uridicas acompanhada de prova da diretoria em exercicio; dcveiido, no caso da
licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro no Cartoiio de Registro das Pessoas jurídicas do I
listado onde opera com averbação no Cartorio onde tcin sede a. matriz.
d. DECRETO DE AUTORIZAÇAO, em se tra tando de empresa ou sociedade estrangeira ein funcionaiiicnto
no Pais, e ATO DE REGISTRO DE. Al.l'l`ORIZAÇÀO IÊARA PUl`~lClOl*~l_A_Mli'.l\l'l`O expedido pelo orgão
competente, quando a atividade assim o exigir-
e. REGISTRO NA ORGANIZAÇÃO DAS COOPERATIVAS BRASILEIRAS, no caso de cooperativa,
acompanhado dos seguintes documentos; E

I) Ato constitutivo ou estatuto social, tios terrnos dos arts. 15 ao 21 da lei 5.764/7`l;
II) Comprovação da composição dos orgãos de administração da cooperativa (diretoria e conse.lheitos), É.,
consoante art. 47 cia lei 5.764/71;
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III) Ata de fundação da cooperativa; '
TV) .E-\ia Cla assenlbléia que aprovotl o estatuto social;
V) Regimento interno com a Ata da as seinbleia que o aprovou;
V1) Regimento dos fundos constituídos pelos cooperados com a Ata da assembléia cjue os aprovou;
VII) Editais das D3 últimas assembléias gerais eatra.ordinãrias.

6.3. REJGULARIDADE FIECAL E TRABALHISTA
6.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas jurídicas (CNPJ).
6.3.2.. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, conforme o caso, se houver,
relativo ao dorn.ieilio ou sede do licitante, perti.nente ao seu ramo de atividade e compativel com o objeto
co n t.ra rual.
6.3.3. 'I'-`rova de regularidade para com a fazenda federal mediante a apresentação da certidão negativa de débitos
relativa aos tributos federais e divida ativa da União (inclusive co.ntribuiçc1es sociais), com base na Portal-ia
Conjunta RFI3/'IÚCÊFN N". 1.751/114.
6.3.4. Prova de regularidade para com a fazenda estadual mediante a apresentação certidão negativa de débitos
para com a fazenda estadual de seu domicílio.
6.3.5. Prova de regularidade para com a faaenda municipal mediante a apresentação da certidão negativa de
débitos municipais de seu domicílio ou secie {Geral ou 155).
6.3.6. - CERTIFICADO DE. Ri-i`.G-1lLARlD1“il`JH DE SITUAÇÃO - CRS, OU EQUIVALIENTE, perante o
Gestor do Fundo de Garantia por 'llempo de Serviço - FGTS, da jurisdição da sede ou filial da licitante, devendo
o mesmo ter igualdade de CNP] com os demais documentos apresentados na comprovação da regularidade fiscal
e trabalhista, da sede da licitante.
õ.s-1. Paova na tNex1sTÉNcra na neutros rNA.o1M1=1.1uos Peruurre A Justiça no
TRABALHO, mediante a apresentação de Certidão Negativa, nos termos do Título VILA da E`.on.sol.idação das
Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n" 5.452, de 1° de rnaio de 1943, da jurisdição da sede ou filial do
licitante; acornpanhada da Certidão Negativa de Infrações Trabalhistas emitida pelo site
¬.j¡'@,133[,e.gov.IJr§ç§z[1'5lz;1o§ii1fi'acoe§ §d5=.I1jtris.

ó.-4. Quattvrcziçao acorvomrco-FINANCEIRA
6.4.1 - l-lalanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do último exercicio social (2021), já eicigiveis e
apresentados na forma da l...ei (com indicação do N” do Livro Diãcio, nurnero de Registro na junta Corncrcial e
numeração das folhas onde se encontram os lançamentos, termos de abertura e enceramento) cjue comprovem a
boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo
ser atualizados por indices oficiais quando encerrados l-lã mais de U3 (três) meses da data de apresentação da
proposta. Os mesmos deverão estar assinados pelo contador (registrado no (Ílonsellio Regional de Contabilidade)
e pelo Titular ou Representante legal da empresa. As assinaturas deverão estar devidamente identificadas, sendo
obrigatória a aposição da certidão de regularidade profissional do Contador. No caso de empresa optante pelo
simples nacional, declarada em credenciamento, poderá apresentar: copia da Declaração de Informação
Socioeconomicas e Fiscais (DEFIS) de Pessoajuridica e respectivo recibo de entrega em conformidade com o
programa gerador de documento de arrecadação o Simples Nacional.
a) No caso de empresa recem-construida (ha menos de U1 ano), devera ser apresentado o balanço de abertura
tlcornpanhado dos termos de abertura devidamente registrado na Junta Cornercia.l, constando no Balanço o
número do Livro e das folhas nos quais se acha transcrito ou autenticado na junta comercial, devendo ser
assinado por contador registrado no Conselho Regional de Contabilidade e pelo titular ou representante legal da
empresa;
b) Para Sociedades Anônimas e outras Companhias obrigadas ã publicação de lfialanço, na forma da Lei
6.-404/76, copias da publicação no Diãrio Dficial, ou jornal de grande circulação, ou copia registrada/autenticada
na junta Comercial da sede ou domicilio da Licitante, de:
b.1. Balanço parrirnonial;
b.2. Demonstração do resultado do exercicio;

PREEFEITLIRÀ MUNICIPAL DE MDRÀDPI NÚVÀ
AV. IIIIÊNCIEL CAETRC, NC. TEE - CENTRE! - NICRADA NCWÃ - CEARA- CEF' 529-II-D.üüü

CNPJ DT TEE B4Dt'Dflü1 UD ¬- CEF DE BID 1T'I¬-lI- E MAIL |ioiI:HoaüI1'lI1@oLItIDoIt com hr



gggtr tis r'¡¿.¿¿

eg,
eg?

tt'-1-'I

PREFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA _ -_ _ _ f
ESTADO oo CEARÁ \ 'r -_*

b.3. Demonstração das origens e aplicações de recursos;
13.4. Demonstração das mutações do património Iicjuido;
b.5. Notas eaplicativas do balanço.
6.4.2 - Para Sociedades por cotas de responsab.il.icIade I.imitada (L`I`DA), atraves de. fotocópia do livro Diãrio,
inclusive com os Termos de Abertura e de Encerramento, clevidantettte autenticado na junta Comercial sede ou
domicilio da Licitante ou em outro órgão equivalente.
6.4.3- A comprovação de boa s.it1.tação financeira serã aferida pela oIJservã11ci.a, dos ittdices apurados pelas
fórmulas abaixo, cujo cãlcuio deverã ser denionstrado em documento próprio, devidamente assinado por
Contador ou Contabilista habilitado, onde deverão ser apresentados no rninirn.o os seguintes indices:

a) Indice de Liquidea Corrente:

LC - Ativo Circulante = ou P- 1,50
Passivo Circulante

b) Índice de Endividamento Geral

EG ~- Passivo Circulante + Ertigivel a longo prazo = ou -=-1 0,3
Ativo Total

Parágrafo Único: Sera considerada inabilitada a empresa que apresentar Indice de Liquidez Corrente inferior a
1,5 (um inteiro e cinco dócitnos), corno também, que apresente itrdice de Ettdividarrrerrto Geral superior a 0,3
(oito décimos).
6.4.4. Certidão Negativa de P`alen.cia, Concordara, Recuperação judicial ou Ialatrajudicial es-.pedida pelo
distribuidor da sede da pessoa jurídica, e quando se tratar de Sociedade Simples apresentar Certidão Negativa dos
DistriI:n|idores Cíveis, com data não superior a 30 (trinta) dias de sua emissão, quando não for ertpresso sua
vafidade.
6.4.4.1. Na ausencia da certidão negativa, a licitante em recuperação judicial devera comp.rovar a sua viabilidade
ecorrõririctt, rnedian tc documento (certidão ou assetnelltado) ernitzido pela instãncia judicial cotnpetente; ou
concessão judicial da recuperação nos termos do art. 53 da Lei nf' 11.101/2005. Clu homologação do plano de
recuperação ez-tn-ajudicial, no caso da licitante em recuperação eatrajudicial, nos termos do art. 164, § 5°, da Lei n“
11.101/.?.t_ttJ5.
6.4.‹=I.2.. A empresa em recuperação judicial / extrajudicial com recuperação judicial/plano de recuperação
extrajudicial lromologado devera demonstrar os demais requisitos para habilitação econónrico-Enanceira.
6.4.5. CERTIDÃO SIMP1...IFICA.DA, emitida pela _] unta Comercial da sede da empresa licitante, com data de
emissão não anterior a 30 (trinta) dias da data da licitação.
6.4.6. CERTIDÃO ESPECÍFICA (corri todas as alterações e rnovirnentações da empresa), emitida pela junta
Comercial da sede da empresa licitante, com data de emissão não anterior a 30 (trinta) dias da data da licitação.

I) No caso da licitante ser filial tera que apresentar as certidões de sua filial c matria.
ll) No caso de cooperativa, esta dispensada a apresentação da Certidão eaigida no item "6.4.4” acima.

6.5. QuALI1=*Ica.çÃo TÉCNICA
6.5.1. Apresentar Atestado em papel timbrado do órgão (ou empresa) ernissor, fornecido por pessoa juridica de
direito público ou privado, comprovando aptidão pelo concorrente para desempenlno de atividade compativel
corn o objeto da licitação em caracteristicas, com finna reconhecida do ernitentc, acompanhado do respectivo
contrato de fornecimento, Clevendo conter no minimo, as .seguintes informações:
ri) razão Social, CNPJ e dados de contato elo órgão (ou empresa.) cmirtsor; ,T
1:1) descrição do olvjeto contratado ct
c) assinatura e nome legível do t:esponsãveI pela gestão do contrato. IÊIÍHSES CIHEIÚE pütlIc1'iifJ Sci' llflll-EHCIGS PE*-Ifl
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PMMN/CE para comprovação das i.n Formações.
6.5.1.1. A Prefeitura Municipal de Morada Nova, se resguarda no direito de diligenciar junto ã pessoa
jurídica/física emitente do Atestado/Declaração de capacidade Técnica, amparados pelo artigo 43, § 3* da Lei n.°
8.666/'1993, visando a obter informações sobre o fornecimento prestado e cópias doas respectivas notas fiscais
de ezecução dos serviços e/ou outros docurnentos comprobatórios do conteúdo declarado.

6.6- DEMAIS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
6.6.1. Declaração de que, em currrprimento ao estabelecido na Lei N". 9.854/99, e ao inciso XXXIII, do art. 7°
da Cons Ijtttição Feclera.I, não emprega menores de 13 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre,
nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14
(quatorze) anos, conforrne modelo constante dos aneaos deste edital. (ANEXO V)
6.6.2.. Declaração, sob as penalidades cabíveis, de que a licitante não foi declarada inidõnea para licitar ou
cont.ratar com a administração pública, nos termos do inciso IV do art. S7 da Lei l.\l'“". 8.666/93 e da inerdstër-rcia
de fato superveniente inrpe¡j_¡t_¡,m da habilitação, ficando ciente da obrigatotiedacle de declarar ocorriinciae
posteriores, conforme modelo constante dos anezos deste edital (art. 32, §2°, da Lei N”. 8.666/93). (ANEXO

6.6.3. Declaração de que o licitante concorda com todas as nonnas determinadas através deste Edital (ANEXO
III).
6.6.4. Alvarás emit.idos pelos órgãos cornpetentes (Alvará de Funcionamento e Sanitário), emitidos pelos
órgãos competentes da sede da empresa;
6.6.5. Apresentar Declaração de Ineaistãncia de Vínculo empregatício com o Município de 'MORADA NOVA
do(s) sócio(s) e/ou proprietario cia empresa (ANEXO VII).
6.6.6. Declaração de que o I.icitante concorda com a Elaboração Independente de Proposta (ANEXO VIII);
6.6.7. Consulta junto ã Controladoria Geral da União das certidões negativas cotrecionais (CGU-P); CEIS;
CN I'-EP e CEPIM), através do site:
6.6.8. No caso de licitantes devidamente cadastrados no Município de MORADA NOVA/CE, a documentação
mencionada supra, podera ser substituída pela apresentação do Certificado de Registro Cadastral (CRC) junto ao
Município de MOR.A1`).A NOVA»-‹ CE (assegurado, neste caso, aos demais .lic.i.tantes, o direito de acesso aos
dados nele constantes), acompanhado dos docurnentos tratados nos demais subitens, cuja autenticidade e prazo
de validade serão analisados pelo Pregoeiro.
6.6.9. A documentação constante do Cadastro de Fornecedores do Município de MORADA. NOVA/CE devera
também encontrar-se dentro do prazo de validade e aterrder ao disposto neste edital.
6.6.10. Sera inabi.Iitado o licitante que não atender as exigências deste edital referentes ã fase de habilitação, bem
como apresentar, os documentos defeituosos em seus conteúdos e liirrrnas.
6.6.11. As microernpresas ou empresas de pequeno porte ou EPP) que possuam restrição fiscal, quanto aos
documentos er-rígidos neste certame, deverá apresentar declaração, fazendo constar em tal documento tarnbém a
declaração de que consta a restrição fiscal e que se compromete em sanar o vicio, no prazo de 05 (cinco) dias
úteis conforme dispõe o art. 43, §l° da Lei Complementar N”. 123/O6.
6.6. 7 I'. I. .fl este-rrgrra-rrr`rpr¡.¬.ãa de ziarv‹z›iz'mt-:,.tãa, ae ,u:'.-tzza /zgrt¡,r:rr~ts'iv'e, r'.›.=:,t›¡.r'.'r.v'.z.E alt-'..«:tfFrIz¬ra do rzlf`rsrif.'s ti .‹.'airtn:¡`zr,.'..?e, .rrrr:_pr5¡rtt'çe
tati .rztapãtr _p.rs.~~.».`_r.'.-tr na en-'. S? de Iza N". 8.656/93, atirada _fa.'a¡fede ee Z'I¿i'rrrtt`‹.'t§í1I`a da MÚRH-1 DFI NU VÁ/ÕÊ ttF›'tt*tWI" of
/,I`,v`.*,-_-:atrai r,v.=.=.¿tg,-a_t-t-a=;rs_I-, .ee tJnfrr.f.I de t"/lr,r,t'¿‹)ft't-r¡.;-Ie, ,tiraria ra rr.t'.|'t'rIt.t.*¡frtt da terrrvufe, err rrtftfgrir' za fftr'ftI¡.t.Ia.

Parágrafo Primeiro: Se o lic.itante for matriz, todos os documentos deverão estar com o ntímero do CN`P_] da
mauiz, ou se o licitante for uma flial todos os documentos deverão estar corn o número do CNP) da filial,
e:-:eeto quanto a certidão de debitos junto a Receita Federal, por constar no próprio documento que É valido
tanto para a matriz e filiais, bem assim quanto ao certificado de regularidade fiscal do FGTS, quando o licitante
tenha o recollrimento os encargos centralizado, devendo desta forma apresentar documento comprobatório da
autorização para a centraliza.ção;
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Paragtafo Segundo: Se o licrtarite for a matriz e o fornecedor da prestaçao dos serviços for a filial, os
documentos deverão ser apresentados corn o número do CNP]/MP' da matriz e da filial siinultaneainente; ou
serão dispensados da apresentação de documentos com o número do CNP)/'MP da filial aqueles docttrnentos
que, pela própria natureza, forem emitidos somente em nome da matriz;

Parágrafo Terceiro: Quem prestar declaração falsa no documento de que trata os itens anteriores, sujeitar-se-á
as penalidades previstas na legislação.
7. na sessao PIIIBLICADC iuusoao
7.1. O pregão sera do tipo eletrõnico, o qual sera realizado em sessão pública por meio da Il\l'I`Iilf‹l.l\IE'l',
mediante condições de segurança - criptografia c autenticação - ein todas as suas fases através do Sistema de

' ' ' ' ruPregão: hrtpi-r:¿ ¿blleg;1;pzas,çgm(Hirme/PublieAç_ç_ç_s_s “Acesso Identrfieado no link-¬ acesso publico .
7.1.1. Os trabalhos serão conduzidos por servidor do l\/lunicípio de MORADA NOVA/CE, designado com o
Pregoeiro, mediante a inserção c monitorarnento de dados gerados ou transferidos para o Sistema
hzzps,-2 Zbllcompraacgm z Hç;mg¿PublicAcccss “Acesso Identificado no link - acesso publico”.
7.1.2. O I.icitante podera enviar as irifornrações da proposta de preços e participar das disputas através do sistema
cletrõnico.
7.2. A participação no pregão eletrõnico dar-se-á por meio da digitação da senha pessoal e intrans.ferível do
licitante, ertclusivamente por meio do sistema eletrõnico observado as condições e limites de data e l"iotã.rio
estabelecidos.
7.3. ABERTURA DAS PROPOSTAS DE PREÇOS: A partir do horario estabelecido no preãmbulo deste
edital tera início ã sessão pública do pregão eletrõnico, corn a abernira e divulgação dos preços das propostas de
preços recebidas, passando o Pregoeiro a avaliar sua aceitabilidade, bem como esclarecimentos sobre cotas
er-:eli-isivas, se for o caso, e segregação de I.icitantes dentro dos limites legais.
7.3.1. Na hipótese de não haver eapecliente na data designada para a realização do aro, este será realizado no
primeiro dia útil stilasequetite, no mesmo horario.
7.3.2. Ata a abertura da sessão os proponentes poderão retirar ou substituir as Propostas apresentadas.
7.3.3. Depois de cncerraclo o prazo para cadastramento das Propostas, não mais sera permitido o cadastramento
de propostas de preços ou o envio de qttalqtter aclendo ou complementação.
7.4. CLASSIFICAÇÃO INICIAL: Abertas as propostas de preços o Pregoeiro verificara a conforrnidade das
propostas de preços apresentadas, desclassificando aquelas que não estiverem ein conformidade com os
requisitos estabelecidos neste edital.
7.4.1. A desclassificação dc. qualquer proposta de preços sera seinpre fundamentada e registrada no sistema, para
acompanhamento, ein tempo real, de todos os proponentes.
7.4.2. O sistema fará, automaticamente, a ordenação das propostas de preços classificadas pelo Pregoeiro, ein
ordcrn decrescente de valor, e somente estas estarão aptas a participar da fase de lances, respeitando os casos de
ertclusividade nos moldes da Lei Complementar I\l°. 123/D6 e Lei Complementar N”. 147/ 14 e suas alterações.
7.5. DOS LANCES E DOS PREÇOS: Classificadas as propostas de preços, o Pregoeiro dara início ã fase
compe1:itiva, quando então os proponentes poderão encaminhar lances decrescentes, ezclusivarnente, por tneio
do sistema eleti'r3nico.
7.5.1- .Aberta a etapa competitiva, os representantes dos proponentes deverão estar conectados ao sistema para
participar da sessão de lances. li. de inteira responsabilidade do licitante se manter conectado ao sistema e
acompanliar a fase competitiva.
7.5.2. A cada .lance ofertado, o proponente sera imediatamente in fomiado de seu recebimento e do respectivo
lrorario de registro e valor.
7.5.3. Quando se tratar de Pregão coi¬n mais de um lote, os lances serão ofertados lote a lote, 
ogorret em vaçjgfi Igtçfi de uma única zçg.
7.5.4. C) proponente somente podera oferecer ia.t'ice Inferior ao seu último lance anteriormente registrado pelo
sistema.
7.5.5. Não serão aceitos dois ou mais lances iguais, prevalecendo aquele que for recebido e registrado primeiro.
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7.5.6. Durante a sessão ptftblica, os proponentes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance
registrado. Cl sistema não identificará o autor dos lances aos demais proponentes.
7.5.7. Os lances deverão ser ofertados considerando o valor global do lote. Serão consideradas somente U2 (duas)
casas decimais dos centavos, desprezando-se as dem.ais.
7.5.8. Quando o preço global do lote ofertado resultar, em qualquer item, ein um valor unitãrio que possua mais
de 02 (duas) casas decimais, deve se considerar apenas as 02 (duas) primei.ras casas decimais (centavos), devendo
o Pregoeiro e o licitante vencedor proceder as adequações de preços necessarias, inclusive por ocasião da entrega
da proposta de preços reajustada.
7.5.9. Após o encc.rramento da etapa de lances, o Pregoeiro podera encaminhar, pelo sistema eletronico,
contraproposta ao proponente que t.iver apresentado o lance mais vantajoso, para que seja obtida melhor
proposta, observado o criterio de iulgamento, não se admitindo negociar condiçoes diferentes daquelas previstas
neste Edital.. Ficando o prazo estipulado para apresentação da contraproposta de até 06 (seis) horas, a contar da
hora do encaminhamento do Pregoeiro. A negociação serri realizada por meio do sistema, podendo ser
acompanhada pelos demais proponentes.
7.5.10. O sistema inforrnarã a proposta de preços de rnenor valor imediatamente após o encerramento da etapa
de lances ou, quando for o caso, após negociação e decisão pelo Pregoeiro acerca da aceitaç.ão do lance de menor
vfloe
7.5.11. [Declarada encerrada a etapa competitiva, com ou sem la.nces sucessivos, e realizada a classificação final
das propostas de preços, o Pregoeiro czsaminarã a aceitabilidade do primeiro classificado, especialmente quanto ã
conformidade entre a oferta de menor preço e o valor estimado para a contratação constante no Termo de
Referencia e a sua conformidade, decidi.ndo motivadamente a respeito e tendo efetivada a verificação da licitude.
de preços diversos para itens iguais que tenham sido separados por ocasião de favorecirnctlto lícito.
7.5.12. Tratando-se de preço inesequível o Pregoeiro podera determinar ao licitante que comprove a
et-:equibilidade de sua proposta de preços, em prazo a ser furado, sob pena de desclassificação.
7.5.15. O lance ofertado depois de proferido sera irretratãvel, não podendo haver desistência, sujeitando-se o
licitante desistente às penalidades constantes deste edital.
7.5.14. Os licitantes que apresentarem preços ezcessivos ou manifestamente inesequíveis serão considerados
dcsclassificados, não se adtttitindo conaplemetttação posterior.
7.5.15. Considerar»sc~ão preços manifestamente ine:-tequiveis aqueles que forem simbólicos, irrisórios, de valor
zero ou incompatíveis com os preços de mercado acrescido dos respectivos encargos.
7.5.16. Não serão adjudicadas propostas com preços superiores aos valores estimados para a contratação.
7.5.17. Serão considerados compativeis com os de mercado os preços registrados que forem iguais ou inferiores
ã naedia daqueles apurados pelo Setor de Compras do Municipio MEIRA DA NOVA/CE, responsavel pela
elaboração e emi.ssão da referida planilha.
7.5.18. Na hipótese de desclassificação do licitante que tiver apresentado a oferta com menor valor, o Pregoeiro
devera negociar diretamente com o classificado subsequente para que seja obtida melhor oferta que a sua
proposta anteriormente oferecida a fim de conseguir menor preço, caso não comprovada a compatibilidade do
licitante anteriormente classificado.
7.6. DA FÓRMA DE UISPUTA: Será adotado para o envio de lances o modo de disputa "glzgzzg É feehaçlo”,
em que as iicitan tes apresentarão lances públicos e sucessivos, com .lance Enal e fechado.
7.ti.'l. A etapa de lances da sessão pública tera duração inicial de 15 (quinze) rninutos. Após esse prazo, o sistema
encaminhará aviso de fechamento .iminente dos lances, após o que transcorrerã o periodo de tempo de ate 10
(dez) minutos, aleatoriamente determinado, fmdo o qual sera automaticamente encerrada a recepção de lances.
7.6.2. Encerrado o prazo previsto no item 7.6.1., o sistema abrirã oportunidade para que a licitante da oferta de
valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10°/s (dez por cento) superiores, ãquela possam ofertar um lance
final e fechado em ate D5 (cinco) minutos, o qual sera sigloso ate o encerramento deste prazo.
7.6.2.1. Não havendo pelo menos U3 (tres) ofertas nas condições definidas no item 7.6.2., poderão as licitantes
dos melhores lances, na ordem de classificação, até o mãairno de U3 (tres), oferecer um lance fnal e fechado em
até U5 (cinco) minutos, o qual sera sigiloso ate o encerramento deste prazo.
7.6.3. Após o tórt'ni.no dos prazos estabelecidos, o sistema orclenarti os lances segundo s. ordern crescente de
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valores.
7.6.3.1. Não havendo lanc.c final e fechado classificado na forma estabelecida, haverã o reinicio da etapa fechada,
para. que as demais licitantes, ata o maitimo de U5 (tras), na ordem de classilicação, possam ofertar um lance Enal
e fechado em ate cinco minutos, o qual sera sigiloso ate o encerramento deste prazo.
7.6.4. Podera o Pregoeiro, au:~til.iado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinicio da etapa fechada,
caso nenhuma l.icitante classificada na etapa de lance fechado atender as eidgëttcias de habilitação.
7.6.4.1. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema
eletrónico podera permanecer acessivel aos licitantes pa ta a recepção dos lances.
7.6.4.2. Quando a desconei-:ão do sistema eletrónico para o Pregoeiro persistir por tempo superior a lfl (dez)
minutos, a sessão pública sera suspensa e .reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da
comunicação do fato pel.o 'Pregoeiro aos participantes, no sitio elettónico utilizado para divulgação.
7.6.5. Após o encerratnento dos lances, o sistema detectara a existencia de situação de empate ficto. Em
cumprimento ao que determina a 1.ei Complementar 11° 123/2086, a microempresa, a empresa de pequeno porte
e a cooperativa que se enquadre nos termos do art. 34, da Lei Federal nf' 11.488/2007, c que ofertou lance de ate
5% (cinco por cento) superior ao menor preço da arrematante que não se enquadre nessa situaçiio de empate,
sera convocada automaticamente pelo sistema, na sala de disputa, para, no prazo de 05 (cinco) minutos,
utilizandoee do direito de preferencia, ofertar novo Itu-ice in.fe.rior ao melhor lance registrado, sob pena de
prec.lusão.
7.6.5.1. Não havendo manifestação da licitante, o sistema verificara a existência de outro em situação de empate.,
realizando o chamado de forma automatica. Não havendo outra situação de empate, o sistema emitira
mensagem.
7.6.5.2. O sistema. informara a proposta de menor preço ao encerrar a fase de disputa.
7.7. RECURSÚS ADMINISTRATÍVDS: Qualquer licitante podera manifestar, de forma motivada, a intenção
de interpor recurso, em campo próprio do sistema, no prazo de até 20min (vinte minutos) depois da arrematante
ser aceita e habilitada (prazo randómico), quando lhe sera concedido o prazo de O3 (tras) dias para apresentação
das razóes do recurso no sistema: https-*,¿ zh||çg_mpras.eor;1¿Hg¡ne¿Publie¿l¡,egea§. As demais licitantes ficam
desde logo convidadas a apresentar conttarrazóes dentro de igual prazo, que começara a contar a partir do
termino do prazo da recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensaveis a defesa dos
seus interesses.
7.7.1. Para abertura da manifestação da intenção de recurso, o Pregoeiro comunicara a retomada da sessão
pública com no minimo 24 (vinte e quat.ro horas) de antecedência, no sitio e.letrónico utilizado para realização do
certame.
7.7.2. Não serão conhecidos os recursos intempestivos e/ou subscritos por representante não habilitado
legalmente ou não identificado no processo licitatór.io para responder pela proponente.
7.7.5. A falta de manifestação, conforme o subitem 7.7. deste edital, importara na decadência do direito de
recurso.
7.7.4. O acolhimento de recurso irnportara na invalidação apenas dos atos insuscetiveis de aproveitamento.
7.7.5. A decisão em grau de recurso sera delinitiva, e dela dar-se-a conhecimento as li.citantes, no endereço
eleuónico constante no site: l1I;tp§¡¿ ¿bllcompra§,ggg1¿Hr:me¿1E;;h||`g¿ggess.
7.8. ENCERRAMENTD DA SESSÃO: l`.la sessão do Pregão sera lavrada ata circtmstanciada, que mencionara
os licitantes credenciados, as propostas de preços escrita.s e verbais sucessivas, na ordem de classificação, a
analise da documentação et-:igida para habilitação e os recursos interpostos, devendo ser a I.¬nesma
obrigat'oriarnente assinada, ao final, pelo Pregoeiro e sua equipe de apoio.
7.8.1. Ao final da sessão, caso não haja intenção de interposição de recurso e o preço final seja compatível com
os preços de mercado, previstos para a contratação, sera feita pelo Pregoeiro a adjudicação ao licitante declarado
vencedor do certame e encerrada a reunião, após o que, o processo, devidamente instruído, sera encaminhado:
a) A Procuradoriajuridica do lVlunicipio e/ou Assessor-iajuridica da Comissão, para fins de analise e pa1'eccf;
b) Depois ao(s) Secretario(s) competent.e(s) para homologação e subsequente forma_Iização do Instrumento
Contratual.
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7.9- SUSPENSÃO DA. SESSÃO: Cl Pregoeiro e facultado, a qualquer momento, suspender a sessão mediante
motivo devida.mei¬Ite justificado e marcar seu prosseguimento para outra ocasião, fazendo constar esta. decisão no
sis terria eletrónico.
7.9.'1. C) Pregoeiro a qualquer tempo podera analisar as propostas de preços e seus ane:-ros, os docutnentos de
habilitação, solicitar outros documentos, solicitar amostras, solicitar pareceres tecnicos e suspender a sessão para
realizar diligência a firn de obter me.ll¬ioi.'es subsidios para as suas rlecisoes.
7.9.2. No caso de clesconettão do Pregoeiro no decorrer da etapa de. lances, se o sistema eletrónico permanecer
acessivel aos proponentes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuizo dos atos realizados. Quando a
desconexão do Pregoeiro persistir por tempo superior a ltl (dez) minutos, a sessão do pregão na forma elettónica
podera ser suspensa, e reiniciada somente após comunicação ei-:pressa aos participantes, atraves de mensagem
eletrónica filizit) divulgando data e hora da reabertura da sessão.
7.1 il. DAS CDNDIÇÕI-ES GERAIS: No julgam.ei¬Ito das propostas de preços/ofertas sera declarado vencedor o
licitante que, tendo atendido a todas as ei-:igencias deste edital, apresentar menor preço por lote, cujo objeto do
certame a ela sera adjudicado.
7.ll.l.1. Não serão consideradas ofertas ou vantagens não previstas neste edital..
710.2. A intimação dos atos proferidos pela administração - Pregoeira ou Sectetario(s) - - sera feita por meio
de divulgação na ll\l`l`liÉl'~1N`E'l`, atraves do Sistema de Pregão Eletrónico:
http:-i:¿ ¿bllcgmp[gs,eQm¿I~Iome¿E1;lz|1'g5ceess “Acesso Identificado no link - acesso publico”, no
“chat” de mensagetn.

8. DA APRESENTAÇÃO E DA ACEI'I`,AB_IL_I_DADE DA.(S) PBOPO._S'I'i__ä_-(5) VENC1i¿DQRat[S)
8.1. lfincerrada a fase de lances efou negociação, depois de declarado aceito o preço proposto, o licitante
vencedor devera encaminhar a proposta de preços final planilha com os respectivos valores readequados ao
menor lance obedecendo a todos os dados solicitados nesta clai1sti.la, deverão ser enviados ao e-mail do Setor de
.I..ieitaçoes da Prefeitura l\/lunicipal de MC_)l{ADA NOVA/CE. (licitacaomgçfilgmlggIgggm.br), dentro do
prgzg niairimo de zfl (;=j¡;|te g quatro) horas, após convocação do pregoeiro atraves do start do sistema de
pregão cletrónico, para que o pregoeiro proceda a uma breve analise.
8.1.1. No envio eletrónico da proposta consolidada, fundamentalmente sera ane:-:ado no Sistema
bIleompraa,gg¡]1¿Homg ¿PtIhI,i'g¿g;e§s, arquivo da Planilha de composição de custos, contendo os seguintes
itens: encargos sociais; encargos trabalhistas; custo da mercadoria; custos variaveis, itnpostos; margem de lucro e
preço final dos produtos, para todos os lotes, figlz pena de d.esgla§§jfigaça'rz, a qual sera apresentada da seguinte
forma:
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8.1.2. A propostande preços final consolidada devera ser apresentada em lingua portuguesa, com a identificação
da licitante, sem emendas ou rasuras, datada, devidamente riibricada em todas as folhas e assinada pelo
representante legal, cotitendo os seguintes dados:
a) Dados bancarios da licitante: banco, agencia e conta corrente. (_3brig-atório somente para a licitru-ite vencedora
tia licitação. Neste caso, os dados bancarios poderão ser apresen tados após o julgai'nei'Ito da licitação;
b) Nome do proponente, endereço, telefone, identificação (nome pessoa juridica), aposição do carimbo
(substltuivel pelo papel timbrado) corn o Cl`~lP_l, e-mail da empresa e do responsavel;
c) Relação dos dados da pessoa indicada para assinatura do fioiitrato, constando o nome, CPF, RG,
nacionalidade, naturalidade, estado civil, profissão, endereço completo, incluindo Cidade e UF, bem como cópia
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do documento que da poderes para assinar conuatos ein nome da empresa, se não for o caso do sócio
administrador identificado tio momento da habilitação;
d) Apresentar  , bem como preços completos, computando todos os custos necessarios para o
atendimento do objeto da licitação, bem como todos os impostos encargos trabalhistas, previdenciarios, fiscais,
comerciais, tasas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, garantias e quaisquer outros ónus que incidam ou
venham a incidir sobre o objeto licitado e constante da proposta.
e) Descrição detalliatla do objeto, contendo as informa.çóes similares ã especificação do Termo de Referencia:
indicando, no que for aplicavel, o niodelo, prazo de valitlade ou de garantia, número do registro ou inscrição do
bern tio órgão competcnt'e, quando for o caso-
8.1.3. Os licitantes que dciitarem de ane:-:ar na pl.atafori¬na deste certan¬ie os documentos ei-:igidos no item U6
(documentos de habilitação), ou os que apresentarem em desacordo com o estabelecido neste edital, com
irreguIar.idades ou invalidos, serão considerados inabilitados, não se admitindo complementação posterior, ei-:ceto
os casos previstos nas Leis Complementares N”. 125/U6, n° 147/14 e n° 155/16.
8.1.4. Constatado o atendimento das eaigencias fizadas no edital, o Iic.itantc sera declarado vencedor, sendoalhe
adjudicado o objeto da licitação, pelo pregoeiro, caso não haja intenção de interposição de recurso por qualquer
dos demais licitantes.
8.1.5. .Se o licitante desatender as eidgeiicias habilitatórias, o pregoeiro eitaminara a oferta subsequente, permitida
negociação ¬- subitem 7.5.11 do edital, verificando a sua aceitabilidade e procedendo a verificação da habilitação
do licitante, na ordem de classificação, e assim sucess.ivamente, ate a apuração de urna proposta de preços que
atenda integralmente ao edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor e a ele adjuclicado o objeto do
certame.
8.1.6. Quando todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas de preços forem desclassificadas, o
pregoeiro podera. fi:-tar aos licitantes o prazo de O8 (oito) dias úteis para a apresentação de nova documentação ou
de outras propostas de preços escoimadas das causas que deram causa a inabilitação ou desclassificação.
8.1.7. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, a microempresa ou empresa de pequeno
porte podera requerer o prazo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual periodo a criterio da aclministração,
para regularização dos documentos relativos ã regularidade fiscal, obedecido o erigido em Lei.

8.2 DA ACEITABILIDADI-7. DA PROPOSTA VENCEDORA.
8.2.1. Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro eztaminara a proposta classificada em primeiro lugar quanto ã
adequação ao objeto e a compatibilidade do preço em relação ao maitimo esIipula.do para contratação neste
Edital e em seus anesos, observado o disposto no paragrafo único do art. 7” e no § 9° do art. 26 do Decreto n.°
'1ü.O24/2019.
8.2.2. Sera desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao preço maaii-no
finado (Acórdão n” 1455/2018 -'1`Cl_l - Plenario), ou que apresentar preço manifestamente ine:-tequivel.
8.2.3. Após a analise das Propostas de Preços, serão desclassificadas, com base nos Artigos 40, inciso X, e 48,
'n-nzíz.os I e I I., da Lei 11° 8.666/93, as Propostas que:
a) Aprcsentarem preço global superior ao orçamento estimado para o objeto deste edital, requisitado pelo órgão
requisitante da licitação oii com preços manifestamente inei-requiveis, assim considerados aqueles que não
venham a ter demonstrada sua viabilidade por meio de tlocurnentação que comprove que os custos dos insumos
são coerentes com os de mercado e que os coeficientes de produtividade são compativeis com a ei-:ecução do(s)
objeto(s) des te Edital. Consideram~se nianifestaniente ineaequiveis os preços e/ou Propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do valor orçado pelo órgão competente do municipio;
b) Apresei-itairein preços unita.rios superiores aos constantes na Planilha elaborada pela Prefeitura Municipal de
Morada Nova/Ce;
8.2.4 - Caso a licitante vencedora ofertar lance superior ao citado na clausula 8.2.3.a (inferiores a 7t)'t‹”'s setenta
por cento) do valor orçado pelo órgão competente do municipio), a mesma tera que ane:-tar junto a sua Proposta
Consolidacla a composições de preços unitarios, para demostrar a comissão bem como para os demais
participantes, que os mesmos estão c:-tequiveis.
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8.2.5. Qualquer interessado podera requerer que se rcalizerri diligiincias para aferir a ei-tequibilidade e a legalidade
das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita;
8.2.6. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas ao
saneamento das propostas, a sessão pública somente podera ser reitticiada mediante aviso previo no sistema com,
no minimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência sera registrada em ata;
8.2.7. O Pregoeiro podera convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de
funcionalidade disponivel no sistema, no prazo de ate 24 (Vll*~ÍlTlil QUATRO) I-IORAS, sob pena. de não
aceitação da proposta.
8.2.8. CI prazo estabelecido podera ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e justificada do licitante,
formulada antes de fiiido o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro.
8.2.9. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam--se os que contenham as
caracteristicas do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, alem de outras
iitfoiiiuaçóes pertinentes, a eitemplo de catalogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrónico, ou,
se for o caso, por outro meio c prazo indicaclos pelo Pregoeiro, sem prejuizo do seu ulterior envio pelo sistema
eletrónico, sob pena de não aceitação da proposta.
8.2.10. Se a proposta ou lance vencedor for desclassiticado, o Pregoeiro ei-:aminara a proposta ou lance
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.
8.2.11. l-lavendo necessidade, o Pregoeiro suspendera a sessão, itiforinando no “chat” a nova data e horario para
a sua continuiditde.
8.2.12. O Pregoeiro podera encatninhar, por meio do sistema elettónico, coritraproposta ao licitante que
apresentou o lance mais vantajoso, corn o fiin de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação em
condições diversas das previstas neste Edital.
8.2.13. Ta.t'nbei¬n rias hipóteses ein que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar a subsequente, podera
negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.
8.2.14. A negociação sera realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais I.icitai1tes.
8.2.15. Encerrada a analise quanto a aceitação da proposta, o Pregoeiro verificara a habilitação do .Iicitante,
observado o disposto neste Edital.

a. na Anjunicaçao E na 1~i;o1vioLocAçÃo
9.1. A adjudicação dat-se-a pelo Pregoeiro quando não ocorrer interposição de recursos, podendo ser tambem
adjudicado pela Autoridade Competente. Caso corittario, a adjudicação ficara eitclusivamente a cargo da
Autoriclade Coiiipctciitc.
9.2. A homologação dar-se-a eimlusivamente pela autoridade competente.
9.5. O sistema gerara ara circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos do procedimento e as
ocorrências relevantes.
9.4- A autoriclacle superior competente do órfio de origem desta licitação se reserva ao direito de nao homologar
ou revogar o presente processo, por razoes de interesse público decorrente de .fato superveniente devidamente
eornprovado e mediante funclainentação por escrito.

10. DA F-ONTE; DE RECURSOS E DA DOTAÇÃO _
10.1- As despesas decorrentes do contrato a ser celebrado com a licitante vencedora, correrão por con.ta das
dotaçóes orçainentarias n°s.; 1001 08 122 0137 zullä - Gestão e Manutenção da Secretaria de Assistencia
Social/ 1002 O8 .'24-4 0136 g_,_Q¿_1,_'Z - Concessão de Beneficios liivenruais; elemento de despesa: 3.5.90.S2.00 -
Material., lšlei¬n ou Serviços de Distribuição Gratuita, corn recursos diretarnente arrecadados ou transferidos da
PMl\/IN, consignado no Clrçamento Municipal de 2025.

ii. na As1si1vATU1tA E na vitiawcia no Coisrraaro . . . -
11.1- Cl Municipio de MORADA NOVA, com a interveniência da SECRETARIA 8..EQUISlTAN'l`E, assiriara
¡;_n¡1rra¡:o corn a(a) vence-rlo_ra(s) desta licitação, no prazo rriai-timo de 05 (cinco) dias corridos, contados da data da
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convocação ei-:pedida por esse orgão, sob pena, de decair do direito ã contratação, podendo ser prorrogada
somente uma ves, quando solicitado pela parte, desde que ocorra motivo justificado e aceito pelo Contratante.
11.2- Caso o licitante vencedor se recuse injustiftcadamente a assino o contrato ou não apresente sintação
regular no ato da assina.tura do mesmo, a autoridade superior devera ei-tti.t1g1.1i.r os efeitos da htnrtologação e da
adjtldicação a1*.ravrits do ato de tcscisão e retornará os autos do processo o Pregtreiro, sem preiuiazo da aplicação
das sançoes cabíveis.
11.3- O Pregoeiro retornará as atividades de seleção de melhor proposta e convocarã outro licitante, observada a
ordem de qt.1al.ificação e classificação, para verificar as suas condiçoes de l¬tahili.tação, e assim sucessivarnente.
11.4- Ú licitante que, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebra: o contrato, dei:-:a_r de
entregar a documentação exigida neste edital ou apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da
execttção de seu objeto, não mandver a proposta, falhar ou fraudar na esecução do contrato, comportar-se de
modo iniddneo ou cometer fraude fiscal, ficara impedido de licitar e contratar com o Município de M(Í1R.AD.A
NCJVA e será descredenciado no cadastro do Município, pelo praao de até U5 (cinco) anos, sem prejuizo das
multas previstas em edital e no contrato e das demais cotrlinaçoes legais.

12. oa Assinatura E navlesmem no cotvraaro , ,
12.1. Ú contrato tera um prazo de vigii.11c.ia ate de deísetnllro de 2023, a partir da data da assinatura, podendo ser
aditado nos casos previstos no art. 57 e incisos da Lei Federal ti". 3.ÓÕÕf9.Ê'5 e suas a1tet'açñes posteriores.

13. DA FISCALIZALÇÃD E ALTERAÇÕES DQ ÇQNTRATD _
13.1 - A fiscalização do contrato dar-se-ti nos termos do art. 67 da Lei Federal 8.666 de 1993, sera designado
representante para acompanhar e fiscaliaar a entrega dos bens e/ou serviços, anotando em registro proprio todas
as ocorrências relacionadas a e:-tecução e determinando o que for necessario ã tregularisação de falhas ou defeitos
observados.
13.2 - A fiscalização não eitcltti nem redtcs a respotisabilidade da contratada, inclusive perante terceiros, por
c_1t1alqL1e.t iflegtllaridade, ainda que resulte de itnperfeiçcies tcicnicas ou vícios redibitorios, e, na ocorrência desta,
não ir'n1Jl.ica corresponsabilidade da Adn1ir1isLrat,*.ão ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art.
TU da Lei lfiederal 11° 8.666/93 e suas alteraçE¬.=es.
13.3 - O representante da Administração anotarã em regis Lto proprio todas as ocorrências relacionadas com a
e:-:ecução do contrato, indicando dia, mes e ano, bem como o norne dos ftlticiotuirios ã regula.t'i:=:ação
eventualmente envolvidos, deten-ni11a11cIo o que for necessario ã regulariaação das falhas ou defeitos observados
e encarriittluuido os apontamentos ã autoridade competente para as providências cabíveis.
13.4- - No interesse da CCJN'l'RA'l¬[\NTE, o objeto deste Edital, Termo de Referencia e ane:-tos podera ser
suprimido ou acrescido ate o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial da cont.ratação, facultada a
supressão alëni desse l.i.1¬nite, por acortio entre as partes, conforme disposto no artigo 65, § 1° e 2 Ú, inciso 'II da
Lei n° 3666/93.
13.5- No interesse da Administração, o valor in.ic.ia1 atualizado da contratação podera ser aumentado ou
suprirnido ate o limite de 25*/a (vinte e. cinco por cento), com fundamento no art. 65, §§ 1° e 2°, da l...ei ni'
3.666/93.
13.6- A Licitante Contratada tica obrigada a aceitar, nas rnestnas condiçoes licitadas, os acréscimos ou
EUPIEESIEIES q`I.1L' SÉ Elidf-ÍÉIIÍ I"IÊÍ:Ê-'fifild-I.'.I.fIS.

13.7- 1*~«le1_1l1um acréscimo ou supressão podera ezsceder o limite estttbelecido nesta condição, esccto as stlprcssõcs
resultantes de acordo entre as partes.

14. Paazo, cotvnlçoels Da ENTREGA nos 1=aoDUTos E na rosana DE PAoaMENTo
14.1. Poderão ser fi-mados contratos, que serão tratados de forma atitñtlonia e se sul::mc.terão iguttlrnente a todas
as disposições constantes da Lei .l`*~l'i. 8.666/93, inclusive cluanto as procI.'ogações, alterações e resciscics.
14-2. EAS ÚRDENS l_).IÊ_". CÚMPÍLÀSI Cls produtos Iicitaclos/contratados serão entregues mediante expedição
da (,'JR_IÍ;›]-¬_=1-;¶5 DE CCJMPRAS, por pai-te da administração ao licitante vencedor, que indicarão os quantitativos a
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serem entregues, de acordo com a conveniência e oportunidade administrativa, a necessidade e disponibilidade
fmanceita da CÚNTRATANTE.
142.1. A Ordem de Compra emitida conterá os itens pretendidos e a respectiva quantidade, devendo ser
entregue ao beneficiãrio do contrato no seu endereço físico, ou enviada via fac-síniile ao seu número de telefone,
ou ainda remetida via e-mail ao seu endereço eletronico, cujos dados constem do cadastro municipal.
14-._'?..2. O contratado devera entregar os produtos/servi.ç.os solicitados na Ordem de Compra/serviços,
oportuoirlarle em que reeeberã o atesto declarando o forncci.me.nI.'o. Os produtos/serviços serão entregues nas
seguintes condiçoes:
a) I Nos locais determinados pela administração do presente processo licitatorio indicado na Drdein de
Compra/ serviço;
la) No prazo de no masztrno de [15 fgiggo] ,dias corridos apos o recebirnento da Ordem de Compra/serviço no
borãrio de 0711 ãs 1311 (borãrio local).
14.2.35. O acei.te dos produtos/serviços pelo orgão recebedor não eaclui a responsabilidade civil do fomecedor
por vicio de quantidade, qualidade ou disparidade com as especificações estabelecidas no ane:-to deste. etlital
quanto aos produtos/servicos entre,c,;ues.
1-4.2.4. Os protlutos} serviços devem ser entregues conforme solicitado na Ortlein de Compra/serviço,
observando rigorosamente as c.specificaf,'.oes contidas no Instrumento Convocatorio, no Termo de Referolicia e
observações constantes de sua proposta, bem ainda as normas tecnicas vi_g,entes.
14.3. Para os produtos /serviços objetos deste certame, cleverã ser emitida fatura e nota fiscal ein nome do da(s)
unida.de(s) gestora(s) do Municipio de Morada lf*~lova/Cltli..
l4.3.l. As in formações necess-irias para emissão da fatura e nota fiscal deverão ser requeridas junto a(s)
unidade(s) gestora(s).
14.4. No caso de constatação da inadequação do produto/serviços fornecido as normas e esi_go11cias
especificadas neste edital, na ordem de compra e na proposta vencedora a. administração os recusarã, devendo ser
de imediato ou no prazo mti:-timo de 24 (vinte e quatro) horas adequados as supracitaclas condições, sob pena de
aplicação das penalidades cabíveis, na forma da lei e deste instrumento.
14.5. Os produtos /serviços licitados/contratados deverão ser entregues, observando rigorosamente as
especificações contidas no Termo de Referência, nos aneitos desse instrumento e disposições constantes de sua
proposta de preços, bem ainda ãs normas vigentes, assumindo o contratado a responsabilidade pelo pagamento
do todos os impostos, tasas e quaisquer õnus de origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer
encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes do
fornecimento que lhes sejam imputãveis, inclusive com relação a terceiros, e ainda:
a) A reparar, corrigir, remover ou substituir, as suas espensas, no total ou em parte, o objeto em que se
verificarem vícios, defeitos ou incorreçoes:
b) Responsabiliaar-se pelos danos causados diretamente ã Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa
ou dolo na eaecução do fornecimento, não escluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o
acompanlmmento pelo orgão interessado.
14.6. tj prazo para pagamento serã de até 30 (trinta) dias, contados a partir da data da apresentação da Nota
Fiscal/Fatura pela Contratada.
14.1 O pagamento somente sera efetuado apos o a.testo, pelo servidor competente, da Nota Fiscal/Fat*-Jia
apresentada pela Contratada, que conterã o detalhamento dos produtos entregues.
1-4.“?.1. C) ateste tica condicionado ã veriticação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada pela
(Íontratada com os produtos efetivamente entregues.
14.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes ã contratação, ou,
ainda, circunstãncia que impeça a liquidação da despesa, o pagannento ficarã pendente até que a Contratada
providencie as medidas saneadoras. l'*~lcsta hipotese, G Praifšü Patti Pflgfllflfilltfl i-U-ÍEÍÉ1-`|f"5fl'íi 3-PÕE 14 '-3ÚTT`lP1'Ú`i-'HÇÊP do
re¿¿u.1arização da situação, não acarretando qualquer onus para a Corltratantff-
14.9. Sera efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional ã irregularidade verificada, sem prejuizo das
satiçoes cabíveis, caso se constate que a Contratada:
1439.1. Não produziu os resultados acordados;
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14.92. Deiitou de eaecutar as atividades contratadas, ou não as e:-tecutou com a qualidade minima eaigida;
14.10. A.n.tes do pagamento, a Contratante realizarã consulta para verificar a manutenção das condiçoes de
habilitação da Contratada, devendo o resultado ser itnpresso, autenticado e juntado ao processo de pagamento.
14.11. Cl pagamento serã efetuado por meio de Cirdem Bancãiia de Credito, mediante deposito em conta
corrente, na agência e estabelecimento bancario indicado pela Contratada, ou por outro meio previsto na
legislação vigen te.
14.12. Sera conside.rada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancaria para
pagamento.
14-.'I3. A Contratante não se responsa biI..iaar:=i por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela Contratada, que
porvetitura não tenha sido acordada no contrato.
14.14 - Ocorrendo atraso no pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido, de alguma forma,
para o atraso, o valor devido devera ser acrescido de encargos moratórios apurados com base na variação do
Indice Geral de Preços - Disponibilidade Interna (IGP-DI), divulgado pela Fundação Getúlio Vargas, no periodo
compreendido entre a data prevista e a do efetivo pagamento, adotando~se o critêrio "pro-tata temporis" para as
atualizações nos subperiodos inferiores a 3Ú(ttinta) dias.
14.15 - Deverão ser emitidas faturas d.e encerramento ao tindar os vínculos deste Contrato por esgotamento do
objeto, por final do prazo ou rescisão contramal.
1.4.16- Serão descontados de (forma integral ou parcelada) sobre o valor da fatura, os valores decorrentes de
indenizações ou de multas eventualmente registradas.

15.1. 1`»'I¬`=.l7_EÇ(`)S: Os preços ofertados devem ser apresentados com a incidência de todos os tributos, encargos
traballiistas, previdenciários, fiscais e comerciais, tasas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, custos, e
dentais despesas previsíveis que possam incidir sobre o fornecin'ie.nto, inclusive a margem de lucro.
15.2. RIi1.A]llS*l'E: Os valores constantes das propostas não sofrerão reajuste antes de decorridos 12 (doze)
meses, hipotese na qual poderá ser uliliaado o indice l.Clil'ã-'M da Fundação Getúlio Vargas.
15.3. REEQ_l_iILÍ'Bl¬?.lO EICONÕMICD-FINANCEIRO: l\1a hipotese de sobrevirem fatos irnprevisiveis, ou
previsíveis, porem de conseqüências incalculãveis, retardadores ou impeditivos da eitecução do ajustado, ou
ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do principe, configurando ãlea economica ei-:traordinãria e
extra contratual, podera, mediante procedirnento adrnini.strativo onde reste detnonstrada tal situação e termo
aditivo, ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inieialmenr.e entre os encargos do contratado e a
retribtiição da Administração para a justa remuneração dos produtos/serviços, objetivando a manutenção do
equilibrio eeonon-iico¬financeiro inicial do contrato, na forma do artigo 65, 11, “ci” da Lei l*~l°. 8.666/93, alterada e
consolidada.

16. DAS Ú.BR.IG.äzÇÕES DA CÚN"I`RA'I'ANTE
16.1. Solicitar a execução do objeto ã CDNTRATAIDA, atravês da emissão de Ordem de Cotnpra e ou Serviço.
16.2. Proporcionar ã CfCÍ1bi'l`RATA_DA todas as concliçoes necessarias ao pleno cumprimento das obrigações
decorrentes do Termo fiionttratual, inclusive com o fornecitnento do objeto do certame, consoante estabelece a
.Lei l`*`ederal na 8.666/1993 e suas alterações.
16.3. Fiscalizar o objeto deste contrato através de sua unidade competente, podendo, em decorrência, sol.icitar
providências da C.C)l*~lTl{r\Tƒ\Dr\, que atenderá ou iustificarã de imediato.
16.4. I*-lotiticar a CC)IH1TFJ~\TAIDA, de qualquer irregularidade decorrente da execução do objeto contratual.
16.5. lilfetuar os pagamentos devidos ã C(ÍJl*¬l'[`Ii_ATADA nas cottdições estabelecidas neste contrato.
16.6. Determ.ina.r o horãrio da realização da entrega dos produtos podendo ser variãvel em cada local e passível
de alteração, conforme conveniência da CCJ l`šl*l*`l1.A*l'ƒtl¬~l'l`E. corn obsetvãncia das leis trabalhistas.
16.7. Aplicar as penalidades previstas em lei e neste i1¬.5tru.meuto.
16,8, lndicar os locais onde serão entregues/prestados os produtos/serviços.
16-9. lãadgir o cumprimento de todos os compromissos assurnidos pela Contratada, de acordo com as clãusulas
contratuais e os termos de sua proposta.
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16.10. l×lotil'icar a Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas nos serviços
prestados, para que sejam adotadas as medidas corretivas necessarias.
16.11. Idaigir da Contratada, a qualquer tempo, docurnentação que comprove o correto e tempestivo pagamento
de todos encargos previdenciarios, trabalhistas, fiscais e comerciais decorrentes da eaecução deste Contrato.
16.12. Receber o objeto do contrato, atravês do Setor responsavel por seu acompanhamento e fiscalização, ern
conformidade com o art. 75, ll, da Lei n” 8.666/93.

17. nas oetaroaçíües na c.o1-r1¬1t.sTA.Da
17.1. li i`-'errnitida a terceirização pela Contratada do serviço de transporte e entrega dos Gêneros alimentícios,
desde que com a autorização da Contratante, e, no caso da empresa vencedora ser autorizada a terceirizar tal
transporte e entrega, a mesrna devera apresentar alvara sanitario da empresa terceirizada, sob pena de
configuração de infringência contratual.
17.2. C,{rtarrdo convoea.da, reunir com os representantes da Secretaria., para apresentar e/ou receber informações
acerca da prestação do serviço er-tecutado ou a esecutar.
17.3. Manter durante a ertecução do contrato, em eompatibilidacle corn. as obrigações assumidas, todas as
condições e qualificações er-rígidas pela contratação.
17.4. Manter profissional têcnico e operacional durante todo o horario de atendi.tnento, devidamente
uniformfiado e iderttiiicado.
17.5. Assumir toda a responsabilidade quanto ã qualidade dos gêneros alimentícios fornecidos, atestados e
conferidos por seus empregados e/ou prepostos responsaveis, independente da atuação neste sentido, dos
tecnicos da Secretaria.
17.6. Cumprir o cronograma de entrega estipulado pela Secretaria, sem atrasos nos fornecimentos dest.inados as
Unidades Escolares. A falta de crrmprimento deste dara. direito a Unidade destinataria de proceder a. devolução
dos gêneros al.i.mentícios que não possam ser mais utilizados na data prevista, bem como, desobrígara a
Contratante ao pagamento respectivo, com glosa na medição do pagamento, sem prejuizo as punições legais e
adrninistravas que a ocorrência provocar.
17.7. Repor no prazo estabelecido, apos comunicado da Contratante, realizado por qualquer meio, os gêneros
alimentícios devolvidos, cuja comunicação documental sera encaminhada a Contratada posteriormente, cm um
prazo de 24 horas.
17.8. Retirar, no prazo de 24 horas, apos comunicado da Contratante por qualquer meio, os gêneros alimentícios
fornecidos em quaisquer das dcsconforrnidades contratuais. lol ão ocorrendo a retirada, a Contratante estara isenta
do pagamento referente aos mesrnos, devendo ser efetuada carta de correção, eaeluíndo o(s) produto(s) da Nota
Fiscal rcspect_iva.
17.9. Comunicar a Secretaria eventual impossibilidade no fornecimento de algum dos gêneros alimentícios
contratado a fm de que esta estabe.leça substituição do gênero por similar ern 24 horas apos o envio da3

|. | __.requtsrçao.
17.10. Acondicionar os gêneros alimentzicios fornecidos com suas emba.lagens, contendo especificação do gênero,
gratnamra (peso) ou quantidade, data de fabricação e/ou validade visíveis e indicação de temperatura para
armazenamento.
17.11. identificar em todas as Notas Fiscais emitidas a especificação do produto, conforme consta da requisição.
17.12. Identificar em todas as Notas Fiscais ernitidas o número das requisições, numeradas pelo setor
responsavel.
17.13. Consignar nas Notas I-iisc-ais todos os i.tens nas totalidades, constantes nas requisições numeradas pelo
setor responsavel.
17.14. Fornecer, no caso de falta de algum produto, outro, mediante autorização da Secrretaria, mantendo o preço
inicial do produto e a qrtalidade ofertada at1l'er'iorr¬nente.
17.15. .A aquisição dos gêneros alimentícios ê de total responsabilidade da Contratada, bern como o seu
transporte ato o estoque indicado pela Secretaria.
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17.16. CI transporte dos gêneros alitnentícios fornecidos devera ser realizado por veículos adequadhdíi-irn perfeito
estado de conservação, higiene c corn o laudo de vistoria dos veículos, tudo em conformidade com as er-t.igêr¬rcias
legais da Agência .Nacional de Vigilancia Sanitaria - Al*~lVlS.1-1.
17.17. As instalações das empresas interessadas em participar do certame poderão ser inspecionadas por
l*~«lut_ri.:;ionistas e/ou demais prolissionais qualilicados, pertencentes ao corpo têcnico da Contratante, sem aviso
prêvio, não podendo a Contratada criar embaraços ou empecilhos a sua ezecução.
17.18. A Secretaria aplicará ao Contratado as penalidades previstas no Contrato e na legislação em vigor, pelo
descumprimento de quaisquer obrigações de sua responsabilidade.
17.19. A Contratada se responsabiliza exclusivamente, por qualquer contratação de terceiros, ezimindo a
Contratante de qualquer responsabilidade civil, crirninal ou trabalhista perante estes terceiros contratados, bem
como por quaisquer õnus, direitos ou deveres decorrentes da legislação tributária, previdenciaria ou securitatia,
decorrentes da ezcecução do Contrato.
17.20. Respeitar c cumprir todas as disposições legais ou regulamentares aplicaveis a proteção do meio ambiente,
transportes de residuos c defesa do consumidor contidas no Contrato c em qualquer lei, decreto ou regulamento
federal., estadual, municipal ou tlisciplinar.
17.21. Ocorrendo atraso no cumprimento dos prazos contratuais de entrega de qual.quer gênero alimerrticío, por
culpa da Contratada, Ecará furada, em favor da Contratante, multa estipulada em Contrato, atê o limite a.li
tambêrn estabelecido. bla hipotese em que o valor da multa for superior ao limite estabelecido em contrato,
ocorrerá a rescisão do mesmo, indeperrdertternente de qualquer notificação por escrito, sem prejuízo da aplicação
das dernais penalidades previstas no Contrato ou em lei.
17.22. Eventuais despesas adicionais ou prejuízos previstos no Contrato, irnputaveis ã Contratada, serão
ressareid.os ern atê lift (trinta) dias apos a devida comprovação da Contratante, mediante descontos nos
pagamentos Clevidos ã Contratada.
17.23. A Contratada não podera negociar corn terceiros qualquer fatura de serviços, duplicata ou qualquer
instrumento representativo de direitos ereditorios oriundos do Contrato celebrado.
17.24. A Contrata não poderá transferir ou ceder, a qualquer rímlo, os direitos e obrigações assumidos no
Contrato.
17.25. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo corn os artigos 12, 13 e 17 a 27,
do Codigo de Defesa do Consumidor (Lei tr” 8.078, de 1990);
17.26. Clbservar, no que couber, o Codigo Civil Brasileiro, normas têcnicas, as leis e os regulamentos pert.ínentes.
17.27. Responsabilíza»se pela qualidade físico~-química e sanitaria dos produtos entregues.
17.28 H Clbservar a leg.islação em vigor no que diz respeito ã rou1.Iagem do produto, inclusive a nutricional.
17.29-Respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e Administração no trabalho, previstas nas normas
regularnentadoras pertinentes;
17.31]-Manter, sob as penas da lei, o mais completo e absoluto sigilo sobre quaisquer dados, .i.t'|forn'rações,
documentos, especificações têcnicas e comerciais dos materiais da Secretaria, de que venha a tomar
conlreeirnento ou ter acesso, ou que venham a ser confiados, sejam relacionados ou não corn o serviço.
17.31 -¬ Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, ertceto na condição de
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem pem-ritir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em
ttaliialllo notrlrno, perigoso ou iflsalubrc;
17.32 - Veclar a utilização, na execução do objeto, de empregado que seja famil.iar de agente público ocupante de
cargo em cornissão ou função de confiança no orgão Contratante, nos termos do artigo 7° do Decreto n° 7.203,
de 2010 cumprir com as dernais condições constantes na proposta apresentada na licitação.

18. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMIPHSTRATIVAS' _
18.1. Adora-se como critêrio de justiça e obediência ao principio jurídico da razoabilidade, o escalonamento e
tipificação de eventos sancionãveis em editais de pregão, abairto descritos, garantindo o direito de ertercício
prêvio de ampla defesa nos processos de sanciorramcnto corn o impedimento de licitar e contratar com a União,
li`1`.stados, Distrito Federal e Municípios, atendendo a recomendação constante no subitern 9.5.1.1 do Acordão
TCU/l°ler¬rãr'io n" 1.795/2011, art. 7° da Lei 112.520/ 211172, com respectivos prazos de duração:
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I-¬ Forjar a classificação corno microempresa ou empresa de
e rreno orte .tara obten ão de tratamento favorecido emP SI P

licitações incenttvadas ou não.

avzrrrosz I ` sarvçõzs que senao arrrêauasz
1. Impedimento de licitar pelo período de, no mínimo, 1
(urn) ano. ,'-\,eorclãt'i TCU/PL 11° Íillitíl-/Í-i'lÚ`I `l-

II- Descum rir razos estabelecidos elo Preoeita duranteP ä
a sessão de licitação para qualquer manifestação na sessão
pública, gerando trunulto e atrasos no certame.

III- Desistir do lance, sem justificativa, durante a sessao
pública ou não mantiver a proposta na fase de aceitação.

2. Impedimento de licitar pelo período de, no mínimo, 4
(quatro) meses.

H ía mm í

5. Impcditnento de licitar pelo período de, no m.í.n.irno, 6
(seis) meses.

IV- Não apresentar ou deittar de apresentar documentação
s licitada no edital na fase de aceitação da propos|.a,
l¬rabili|ação ou tra contratação.

_preços.

V- Apreserrtar proposta comercial em desacordo corn o
lãtlital, ocasionando a frustação do certame em qualquer
senticlo.

4. Irnpedimerrto de licitar pelo período de, no mínirno, 6
(seis) meses.

_ 

5. Impeditnento de licitar pelo período de, no mí.ni.rno, 1
(um) ano.

VI- .r'tprescntar documentação falsa durante a licitação o
contratação.

u (cinco) anos.

para apurações de sanções de ordem penal.

VII- Não manter as concliçoes habilitatorias durante a
esecução do contrato ou da vigência da ata de registro de

VIII- Não retirar a not.a de
empenho/não assinatura da rlta.

Iii- Entregar o objeto fora do prazo estabelecido no edital e
termo de referência.

2. Irnpedirnento de licitar pelo periodo de, no mínimo, 6
(seis) meses.

1,; , ,__ í  l

9. Impcd.i.mento de licitar pelo periodo de, no rnínimo, 1
(urn) ano.
10. Multa de, no rn.í.nir¬no, 111% (dez por cento) do valor
do contrato/not.a de ernpenho.

5. Impedimento de licitar pelo periodo de no rnínimo 5

I 7. Comunicar ao Ministêrio Público Estadual e ou Federal

11. Advertência
12. Multa de, no nrhrimo, 11,5 "/u (meio por cento) por dia
de atraso, aplicada sobre o valor do material não
fornecido, limitada a 20 (vinte) dias. .tipos o vigésimo dia
podera ser considerada iner-tecução total ou parcial do
objeto.
13. rlrdvertência;
la. Irnpedimento de licitar pelo período de, no mhrirno, 1

X- Não efetuar' a troca do objeto, quando notrlicado, durante (um) mg,
a contratação.

det contrato/nota de empenho.

NI- Substituir o objeto fora do prazo estabelecido.

NII- Debtar de realizar ou atrasar a instalação ou montagem
do (s) equipamento (s) quando previsto no eclital e termo de
referência.

16. Advertencia
17. Multa de, no rrrínimo, 0,5% (meio por cento) por dia
de atta so, aplicada sobre o valor do material não
substi.tu.ído, lirnitada a 211 (vinte) dias. Apos o vigêsimo
dia podera ser considerada ineatecução total ou parcial do
objeto.

15. Multa de, no minimo, 1111"/.t (dez por cento) do valor

12. rítdvertêneia

(seis) meses.
ED. Multa de, no rnínirno, U,5'I«1= (meio por cento) por dia
de atraso, aplicada sobre o valor do egttiparllcrtto-

_ _ Paeesetruaa rauntets-ar os mosraoa nova
av. manoet cristao, No. ras - cenrao - raot=rAoA Nova - eeaaa. eee saszreeaa

casa er rs: saetaaet-ea - ces as are na-4 E man. ttettaeaem no-aarteetr esta er

19. Impedimento de licitar pelo período de, no mínimo. 6 I
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}{_Il.l'- Denalr de entregar dacurnentaçãa ariginal al-dgida
neste Edital dL|ranta a l.ici.taçiia au cantrataçãa.

1* _.----

HIV- Cainpartar-se de mada inidanea na licitacaa au
cantrataçiía, causanda prejuiaa a Adniinistraçaa au
dernanstranda afensa aa arclenatnenta juridica, aa
regrarnenta da edital, aas licitantes, ii r\cl1'ninistrat;ãa a :il
saciedade.

aI l'| I

21. Multa de, na nlinima, IU”/s (dez par canta) da vala:
da eant.rata/nata de enrpenlla/valar tatal estinaada para
a itarn au late.

22. Impadirnenta de licitar pela pedada de, na mlnirna, 2
(dais) anas.
23. Multa de, na rnirritna, ID"/ú (dee par canta) da vala:
da cantrata/nata de empenha.

_"f`¬“~× \

 1I BIZI

_ HV- fÍÍ.`arr¬.1aI..er fraude fiscal durante a lícitaçaa au cantrataçãa.

 'í¬ a I

}¿¬ç«'1.. Näg 1-¢‹_;a¡-npar niveis de serviças aearr.la‹.Ias, quanda

:tas rnanitararnentas tecnica-aperacianal e administrativa da
Egere-ncian1en ta can tra tual.

24. Inlpedim cata de licitar par 5 (cinca) anas.
25. Multa de, na míninra, 10% (dez par canta) da vala:
da cantrata/nata de ernpenlia.
25. Carnunicar aa I'vIirListaria liúhlica Federal e au
Estadual.

de na nunima, 1 (urn) ana
esg‹;:t;u;ias as sanc-ianarnentas próprias, regulares e inerentes 27. I rnpedituenta de licitar cam a l-il*/Ii\fII*¬l pela períada

}{VI..`I- Deirtar de executar qualquer abrigaçaa pactuada au
prevista ein lei e na edital da presente licitaçãa, em qria nãa
se earnine autra penalirlade.

KV III- Naa celebrar eantrata, ein cauvacacaa dantra da
pra;-ra de validade de prapasta.

XIX- Inezcecuçiía tatal, prevista na Lei 8666/93 e Lei
'I Él.5ÊÚ/2002.

Lzjí I í'I_I I I A

J

25. Inipadirnenta de licitar cam a I-"MI\fI.I`-I par, na
n1ifli.rna, 2 (dais) anas.

29. Irnpedirnenta da l.icilar cara a municipia de Maratla
Nava par, na mínima, 1(un1) ana.

í_¡_ 

'I

30. Impcdimcnta de licitar cam a I-l'I*›¡II~/IN par, na
nríninra, 2 (daia) anas.
31. Multa de, na minima, 20% (vinte par canta) sabre a
vala: da eaatrata/r1ata de empenha au valer da parcela.

.Ii-_.¡_ í ízní-ví

Ifiüí- Ineaecuçãa parcial da abjeta prevista na Lai Bañú/93 e
Lei '1Ú.52IÍ'/QIÍIEIE.

32. Irnpadirnenta de licitar cam a I*IvI_MI-l par, 11a
minima, 1 ana.
33. Multa de. na n1í.ain'1a, 10% (clea par canta) sabre a
VEIIUI ÇDII'lTC$I`JüI1£lE11[E El EHIIIE fläü CECÇUIHCÍE-

í -1- 

}C*{.I~- Denegrir au caluniar equipes Iécnica e da Pregaei.ra,
bem earna pessaas que integram as pracessas da PMMl*~l,
arn raaaa de denúncias sal; a acusaçãa de direcianarnenta de
eertarne, sem a apresentaçãa de pravas pertinentes au a
aprcscntacaa de praias infuncladas, em pracessa
ad1u.inistraLi¬ra inatamšdí ___ í__ _

34. Irnpedirnenta de I.ic.ita.r carn a Adnflirustraçãa Pública
Federal, Estadual, Municipal, pela perziada de 5 (cinca)
ana.

}í_l={.Il- Carueter fraude Elscal na recalliinlenta de rpuaistluer
t1'iIí1utat't.

IC:-ÃIII» Dernanstrar nãa passuir idaneidade para cantratar
carn a .rlzdniinistraçãa ern virtude de atas ilícitas praticadas.

35. Daclaraçaa de inidancidade

36. Declaraçãa da inidaneidade
í |-| í-_'I

ii }C-?§_IV-- .I.*`:|.'astrar au fraudar, mediante ajuste, carnlainaçãa au
quaI‹.111er autra expediente, a carater canlpetitiva da
pracedirnenta Iicitatana pública.

BT. Mullía de até 20% da falmfarnenta bruta da última
eaercíaia anteriar aa da i.n.st'aL1.raçãa da pracessa
a|:In1in.istra|iva.
35. Pub.l_ieaaíía eatraard.inaria da r:lecisãa aa11da11ata£ia.

I _ j

EW- Impedir, perturbar au fraudar a realiaaçäa de
‹.1~..1aIc1uer ata de pracedirnenta lieitataria pública.

IH

39. Multa da ate EU"/ú da farurarnanta bruta da U.l1Li1T1a
estereíeia anteriar aa da instamaçãa da p1'aEar‹aa
adrninistratirfa.
du. Fublicaçaa e:-:traard.inririaÉa_ dpcisaa canclenalarifl-
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41. Multa de até 2Ú'}“'ú da faturamenta bruta da última
e:-tercficia anteriar aa da instauraçáa da praccssa
arlminisirativa.
42. Publicaçãa eittraardlnária da decisãa candenataria.

I I IU Hzhl LH PIII IZI l IIIII I'I'I'IIIiI-I I-I I-I l'I-FI-II-Fl I-I I-I I-I _! l'I'I'__I-I I

li

}Cl'~I"¡¬*"I- Criar, de mada fraudulenta au irregular, pessaa
juridica para participar de licitaciia publica au celebrar
cantrata aclministrativa;

ÍCÍVII- Manipular au fraudar a er¡uil.I'I:Iria ecanantica- 43. Multa de ate 2Ú"f‹“i+ da faturamenta bruta da última
financeira das cantratas celebradas ei-:ercicia anteriar aa da instauraçáa da pracessa
earn s atlrn.i.nisI'raç.aa pI"1bl.ica aClntír1istratíva+

, 44. Publicaçáa errtraardinária da decisáa candenatdria. ,

13.2. Serãa cansideradas injustificadas as attasas niia catrrunicadas tettipastivanietite a inrlevidarnetlte
fundamentadas, e a aceitaçáa da justificativa ficará a criteria da PMMN que deverá examinar a legalidade da
candura da canttatada. Campravada impedimenta au recanhecida farça maiar, devidamente justificada e aceita
pela PMMN, a licitante vencedara ficará isenta das penalidades mencianadas.
18.3. Na .Iiipatese da multa atingir a percentual de 1Ú% (der par canta) sabre a val.ar da cantrata, a FMMN,
paderá praceder a rescisáa unilateral da campramissa, hipótese em que a venceclara também se sujeitará as
sanções administrativas previstas neste Edital. Na acarráncia de falha msiar paderá também ser aplicada. a
penalidade de Declaraçaa de Idaneidade para licitar an cantratar cam a Administraçáa Pública, prevista na art. 7”
da Lei n° 10.250/213112.
18.4. As multas parventura aplicadas seraa descantadas das pagamentas devidas pela PMMN au eabradas
Cli1'eta1'I¬IaI1ta da pessaa penalizada, amigiivel au jud.icial.tI1e1'1t'e, e paclerãa ser aplicadas cilrnulativarnente as demais
sanções previstas neste Edital..
18.5. C1 licitante/can tratada será .in farmada que está passível da aplicaçäa da sançaa e terá a di.re.ita de ezsercer a
defesa previa na praaa de tJ5(cinea) dias úteis a cantar da sua natificaçáa, padenda acarrer a juntada de
dactlmentas, canfarrne dispasta na art. 38 da Lei n° 9.754/1999.
18.51. Transcarrida a prata de defesa previa cam au sem manifestaçãa, a pracessa será encaminhada para as
análises devidas e para pasteriar decisáa sabre a aplicaçáa da sançiía pela autaridade superiar.
18.6. fls multas seriia recalbidas em favar da ffiatrtratante, na praza má:-:ima de IU (data) dias, a cantar da data da
recebimenta da camunicaçáa enviada pela autaridade campetente, au, quanda far a casa, inscritas na Dívida
Ativa e eabradas judiciabnente.
18.7. As sançaes aqui previstas sáa independentes entre si, padenda ser aplicadas isaladas au, na casa das multas,
cun¬Iulat.ivamente, sem prejniaa de autras medidas cabíveis.

iv. na aesctszta caNTaaTUzu.
l9.l. .A inesecuçaa tatal au parcial da canttata enseja a sua rescisáa, se hauver uma das acarri-i.Iic_ias prescritas
nas artigas 77 a B1 da Lei n° 8.666/95, de 21/U6/93;
lÉl.l.I. A Rescisiia de cantrata paderá ser:
a) Detcrminada par ata unilateral e escrita da canttatante, nas casas enumeradas nas incisas I a XII e XVII da
art. 78 da lei 8.666/93, natilicsnda-se a cantratada cam antecedência mínima de fltl (trinta) dias, abservada a
dispasta na art. 109, “I”, letra “e”, da mesma lei;
h) Anugável, par acarda entre as partes, casa haja canveniencia para a cantralzante, reduzida a terma na liracessa
Administrativa, desde que, cumprida a estabelecirnenta na § 1° da art. 79 da Lei 8.666/93; c) judicial, nas
termas da legislaçiia vigente.
ll-3.1.2. A Rescisáa administrativa au amigável será precedida de autairiaaçáa escrita e fundamentada da
autaridade eampetente;
15-1.1.3. Gs casas de resc.isáa cantratual seraa farmalmente mativadas nas autas da praeessa, Iicanda assegurada
a cantrsditaria e ampla defesa.
19.2. f_iaI'Ist'it.'L'Iei¬n inativa para rcscisiia da C.aI'IttaTa!
a] O náa-cumprimenta de cláusulas cantratuais, ESPCCÍEEHÉÕÉH É PW*-U5;
b) CJ eiimprirnenta irregular de cláusulas cantran1a.is, especificaçaes e praaas;
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c) .PI Ientidáa da seu cumprimenta, levanda a Administraçaa a campravar a impassibilidade da canclusáa das
sen»-iças au I"arneciI¬ne.uta nas pratas estipuladas;
d) O atrasa injustilicada da in.íc.ia de serviça sem justa causa e previa camnnicaçáa á Administraçaa;
e) A psralisaçáa da serviça au da farnecimeiita, sem justa causa e previa camunicaçaa ii .Admi.nístraçaa;
I) O desatendimentn das determinações regulares da autaridade designada para acampanliar e fiscalizar a sua
eaecuçiia, assim cama as de seus superiares;
g) Cl cametirnenta reiterada de faltas na sua eaeciiçáa, anatadas na farma da parágrafa primeira da artiga 6? da
Lei n" 8.666, de 21 de junha de '1993;
h) A decrctaçaa da falência au instauraçaa da irisulvëancia civil;
I) A dissaluçán da saciedade au a falecimenta da cantratada;
j) A alreraçáa sacial au a madiíicaçãa da finalidade au da estrutura da empresa que prejudique a eaecuçaa da
Cantrata;
lt) Razões de interesse pública, de alta releváncia e ampla canhecimenta justificadas e determ.i.nadas pela rntiairna
autaridade Administrativa a que está s'ubaI:d.inada a cantratante e e:-raradas na pracessa Administrativa a que se
refere a Cantr-ara;
I) A supressáa, par parte da Administraçiia, das materiais, acarretandn madificações da valar inicial da Cantrata
alem da limite permitida na parágrafa primeira da artiga 65 da Leia" 8.666, de 21 de junha de '1993 em casa de
niia cancarrláncia par parte da empesa;
rn) A suspensáa de sua erecuçáa par ardem escrita da Administraçáa, par praaa superiar a 120 (centa e vinte)
dias, salva em casa de calamidade pública, grave perrurbaçáa da ardem interna au guerra, au ainda par repetidas
suspensões que tataliaem a mesma ptaaa, independentemente da pagan-lenta abeigatõria de indenizações pelas
sucessivas e ce-ntratuslmentc imprevisras desmabilizações e mabiliaações e autras previstas, assegurada aa
cantratada, nesses casas, a direita de aptar pela snspensáa da cumprimenta das abrigações assumidas atá que
seja narmaliaada a. situaçáa;
n) A. acatrencia de casa farruita au farça n-mar, regularmente campravada, impeditiva da eaecuçiia da cantrata;
a) O descumprirnen ta da dispasta na incisa V da att. 27, sem prejiiíaa das sanções penais cabíveis;
p) O recanhecimenta das direitas da Administraçiria, em casa de rescisáa adrninistrativa prevista na art. 77 desta

EsTAI:›a na CEARÁ
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l...ei;
cj) A subcantraraçáa tatal au parcial da seu abjeta, a assaciaçäa da cantratada cam nutrem, a cessáa au
traiisfcirência, raral au parcial da pasiçáa cantratual, bem cama a ftisáa, ctsáa au tncarparaçaa, que implique
vialaçiia da Lei de Licitações au prejudique a regular eirecuçáa da cantrata.

20. DA FRAUDE E DA COIRRUPÇÃD
20.1. As licitantes devem abservar e a cantratada deve abserva.r e faaer abseevar, par seus farnecedares e
subcantratadas, se admitida subcaritrataçáa, a mais alta padráa de etica durante tada a pracessa de licitaçáa, de
canrrataçáa e de esecuçáa da abjeta cantratusl. Para as prapõsitas deste item, definem-se as seguintes práticas:
a) “prática carrupta": aferecer, dar, receber au salicirar, direta an inditetarnentc, qualquer vantagem cam a
nbjeriva de influenciar a açáa de servida: pública na pracessa de licitaçáa au na eaecuçáa de cantrata;
b) “prática fraudulenta": a falsificaçáa au arnissi-ia das fatas, cam a ahjetiva de influenciar a pracessa de licitaçáa
au de ezteeuçáa de cantrata;
c) “prática cunluiada'°': esquematiaar au estabelecer um acarda atttta Clttafi au 1'-fla-ifi llflítflfltfifi. 'it'-'U1 '-111 fifim Ú
canbecimcnta de representantes au prepastas da argila licitadar, visanda estabelecer preças em níveis artificiais
e náa-campetitivas;
el) "prática caercitiva"`: causar dana au arneaçar causar dana, direta uu indiretamente, as pessaas au sua
prapriedade, visanda influenciar sua participaçáa em um pracessa licitarõrin au afetar a eaecuçáa da cantrata.
e] “prática abstru1:íva”:
(1) destruir, falsificar, a.lterar au acultar pravas em inspeções au faser declarações falsas aas representantes da
arganisma financeira multilateral, cam a abjetiva de impedir atateaalmattta a apuffläfitt da f-ÚEEHÇÕES Citi P1-`ál1'-34
prevista neste subitem; _
(2) atas cuja intençáa seja irnpcdir materialmente a csatcicia Ela Clíraíta da U atgattífitttfl fiilflflfifiiffl fflltllllttit-É-l'ftl
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2tl.2. Na liipõtese de financianienta, parcial au integral, par arganisma financeira multilateral, mediante
adiantamenta au reembalsa, este arganisma impará sançaa sabre uma empresa., para a autarga de cantratas
fitisflciadas pela arganisma se, erri qualquer rriairienta, caristatar a envalvimetita da empresa, diretanietite au par
ineia de um agente, em práticas carruptas, fraud.ulentas, canluiadas, caercitivás au abstrutivas aa participar da
licitaçáa au da eirecuçáa um cantrata financiada pela arganisma.
20.3. Cansideranda as prapasitas das itens acima, a licitante vencedara cama caiicliçáa para a cantrataçáa,
deverá cancardar e autariaar que, ria liipõtese de a cantrata vir a ser financiada, em parte au integralmente, par
arganisma financeira mult.i.lateral, mediante adiantamenta au reembalsa, permitirá. que a arganisma financeira
tz/eu pesstias par ele farinalrnente indicaclas passam inspeciansr a lacal de ei-:ecuçáa da cantrata e tadas as
dacuinenras e registras relacianadas a licitaçáa e á ezrecuçãa da cantrata.
.?.tl.4. A cantrarante, garantida a previa defesa, aplicará as sanções adiiiinistrai-ivas pertinentes, previstas em lei, se.
eai-ripravar a envalvimentta de representante da empresa cantratada em práticas cartllptas, fratiduleiitas,
canluiadas au caetcitivas, na decarrer da licitaçáa au na eaecuçaa da cantrata financiada par argsnisma
fínaiiceira mIiltilatet'al, sem prejulaa das demais medidas :-icl.m.inisLtat_ivas, crirrIi.t1ais e ciiveis.

zi. causutras, aesrasras, Aniraiieivra, nitiaÊNcias, irsvaaaçaa E DA,
At-ru'tAÇÃ_-a
21.1. Os pedidas de esclarecimeiitas e irnpugnações referentes aa pracessa licitatõria deveriia ser enviadas a
151-egneirn, até D3 (Egg) Qjgfi ]¿']¡;|'§ gfltgfliggeg á data fu-:ada para abertura da sessiia pública, eitc1tIsivatIiet1t'e par
meia eletrõnica, ria etidereça  n@¿ut1aak.erim.br, até as 13:00, na bar:-.i.tia aficial de Brasília/DF.
Indicar a ni" da pregiiia e a Pregaeira respansavcl, beni cama, a fara e a fundamenta jurídica de seu pedida,
indica.ncla nais as itens au subitens discutidas;
2.1.2. Calaeiiiii a li'I'egaeira, au:-tiliada pelas respansiiveis pela elabaifaçiiia deste liiditsl e seus arie:-:as, decidir sabre a
impugnaçiia na prata de até (12 (dais) dias úteis cantada ria data. de reccbimenta da pedida desta.
21.3. Decairá da direita de impugnar as termas da edital de. licitaçáa perante a Administraçáa :-1 pessaa fisica
e/au jurídica que náa a ñaer dentre da praaa tirada neste subitem, l-tipõtese ein que tal camunicaçáa náa terá
efeita rlc recursa.
21.4. A impugnaçaa feita tcmpestivamente pela licitante niia a irnpedira de participar da pracessa licitatõria até
a transita em 'ul ada da decisãa a ela pertinente.
21.5. l\láa sei'át,iiii:tinl¬iccitlas as impugnações apresentadas fara da prata legal e/au subscritas par represei¬.Irante
tida liabllitsda legalrrierite.
21.6. As raspastas aas pedidas de esclarecirnentas e irnpug-nações seri'-ia divulgadas na sistei¬na e viacularáa as
participantes e a admin.Iistraçáa.
21.7. Acalliida a petiçáa de iinpugiiaçáa centra a ata canvacatõria que in-ipai-te ein madilicaçáa das termas da
edital será designada nava data para a reali:óaç.i`ia da certame, ercera quanda, inquestianavelmente, a alteraçiía
niia afetar a farmulaçáa das prapastas de preças.
21.8. Qualquer madil-icaçáa neste edital será d.ivulgada pela mesma farina que se deu aa rei-:tn ariginal, eitceta
quantia, inqucstianavclmenre, a alteraçáa náa afetar a farmulaçaa das prapastas de pra-ças.
21,9. Qualquer mnclificaçáa neste edital será divulgada pela mesma farma que se deu aa teirta ariginal, cacete
quamzlt-_., ínquesríenseelmeiire, a alreraçáa náa afetar a farmt'Ilaçaa das prapastas de praças.
2'l.'lü. DILIGÊNCIA: Em qualquer fase da pracedimenta licitataria, a Iitregaeirn au a autaridads supcriar.
pede;-ti pinintiver ctíligenci-.is na sentida de abrer csclarccinientas. carlfinnar infa1'rnaÇt`1=es au psnnitu sr-istn
saiiadas falhas farmais de dacumeiitaçáa que camplementem a iiistrtiçáa da pracessa, vedada a inclusáa
j-3ç_j-_,;j-szj-jrir da Clncuinnntü :iu iflftjrrnaçtšci -I'2jI..Ie deveria Cüflstrtr ü1'lg11'1s.1.1lt'-1lT1ttI11`Et fls. prüpüstfl ClE' PIEÇDS; IIlI'T~'E"t1'1'-llü Ú

prasa para a respasta.
21,11_ [35 }_i.-¡it¿nj¿.‹,~;5 ¡¡.¿-;.j¿j[`j;z_1,t¡¡_zlg5 para pi-estar tpiaisrlner eselareeiineiitas ad.icianais devertiia liistsii-la ria praea
dctenninada pela Pregacira, sab pena de deselassiticaçáa/iriabilitaçáa.

PREEFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA
AV. MANOEL CAÉTRO, NO. TEE - CENTRO -¬- MORADA NOVA - CEARA- CEP 529-IIÚ.ÚÚÚ

CNPJ Ú? TEE B4t1!I_'It1D1 Dt] - CCF UE E211 1714 E MAIL liettaeaam n@aut|aaIt cam br
I -

 

. _ \



,.. go lili' ¿ ƒ¿
f'i\,'¡;-'I' .\..¿ü., E

¡'|

al,

Esmoo no CEARÃ
PREFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA ef,z,.¿_¿,, M,._t.-*='

21.12. REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO: O Municipio de Morada Nova /CE podera revogar ou anu.la.r esta
licitação, em qualquer etapa do processo.

aa. nas ntisrostiçöes anuais
22.1- Independentemente de declaração espressa, a apresentação da proposta implica na aceitação plena e total
das contfiliçoes e ea-'.igtlit1cias deste edital, na veracidade e autenticidade das iiaformaçtfies constantes nos
documentos apresentados, e ainda, a ine:-tistência de fato impeditivo a participação da pessoa juridica, bem como
de que devera declara-los quando ocorridos durante o certame.
22.2- Conforme a legislação em vigor, esta licitação, na modalidade Pregão Eletrãinico podera ser:
a) anulada, a qualquer tempo, por ilegalidade constatada ou provocada em qualquer fase do processo;
h) revogada, por conveniência da i\dm.inistração, decorrente de mo1:ivo superveniente, pertinente e suficiente
para justiiicar o ato;
22.3- Todo o procedimento licitatório de que trata este edital sera registrado no liorario oficial de Brasília,
Distrito Federal.
22.4 - Esta licitação podera ser, em c.aso de Feriado, transferida para o primeiro dia útil subsequente, na mesma
hora e local.
22.5- Este edital e seus elementos constitutivos poderão ser lidos e obtidos na Comissão de Pregão da Prefeitura
Municipal de i\x[OR.ADA NC1Vr\, localizada a Av. Manoel Castro, n° 726, Centro, no horario das Útlriltjl até as
11:30 horas, ou podera ser lido atraves do site: lieitaeaomgftilggtlgg[poem .br, ou
httuatil-' hllvempres- 
22.6-Quaisquer esclarecimentos serão prestados pelo Pregoeiro, durante o e:.tped.i.ente normal, Comissão de
Pregão da Prefeitura Municipal de MOR./hläâ NOVA, localizada a Av. Manoel Castro, n“ 726, Centro, no
horario das Udilflífl ate as 11:30 horas.
22.7-Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro e, dependendo do caso, pela autoridade competente, nos
termos da legislação pertinente.
22.8 - Qualquer modificação no I-Edital exige divulgação pelo mesmo instrumento de publicação em que se deu o
testo original, reabi-indo-se o praao inicialmente estabelecido, ez-:ceto quando, inquestionavelmente, a alteração
não afetar a formulação das propostas.
22.9 - No julgamento da habilitação e das propostas, a Comissão podera sanar erros ou falhas que não alterem a
substancia das propostas, dos documentos e sua validade juridica, mediante despacho fundamentado, registrado
em Ata acessivel a todos, atribuindo-lhes validade e eficacia para fins de habilitação e classificação.
22.10 - Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração
não sera, em nenhum caso, responsavel por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do
processo lic.itatc31-io.
22.11 - Cl licitante devera manter preposto, aceito pela Administração, no local do serviço, se for o caso, para
representa--lo na ei-:ecução do contrato.
22.12 -- Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Ane:-tos, ez-:cluir-se-a o dia do inicio e incluir-se-
a o do vencimento. So se iniciam e vencem os praaos em dias de expediente na Administração.

23. DO FORO _
23.'l- Fica eleito o Foro da Comarca de l\/101¬`°'.ADA NOVA, Estado do Ceara, para dirimir toda e qualquer
controvérsia oriunda do presente edital, que não possa ser resolvida pela via administrativa, renunciando-se,
desde ia, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
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